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RESUMO

Sendo um dos órgãos licenciadores do Estado, o Corpo de Bombeiros Militar de 

Minas Gerais, por meio de processos distintos, aprova medidas de segurança contra 

incêndio e pânico nos empreendimentos e edificações com o intuito de proporcionar 

segurança para as pessoas e a proteção de bens. Dentre os diferentes processos 

para se obter o licenciamento, existe o Projeto Técnico Simplificado (PTS), que 

mesmo sendo considerado como de simples tramitação, demanda emprego de 

recursos humanos, logísticos e financeiros, com reflexos na gestão do Serviço de 

Segurança Contra Incêndio e Pânico da corporação. Dessa forma, sem abdicar dos 

critérios de segurança, buscou-se identificar oportunidades de melhoria para o atual 

processo de licenciamento mediante PTS, por meio do levantamento de dados 

diversos, como os modelos e características de processos similares em todos os 

estados brasileiros, análise dos resultados das vistorias e, de maneira 

complementar, a estimativa de custos e arrecadações para a prestação do serviço. 

Foram realizadas comparações, análise de assertividade dos projetos e dos motivos 

de reprovação. Ao término do trabalho, concluiu-se que o processo de licenciamento 

por PTS adotado em Minas Gerais é um dos mais rígidos do Brasil e que a maioria 

das vistorias são aprovadas no primeiro serviço. Consumou-se também que algumas 

falhas encontradas na execução das medidas de segurança precisam de atenção e 

que o custo-benefício do atual processo é deficitário, sendo indicadas sugestões de 

mudança, ficando assim, comprovada a hipótese de que existem oportunidades de 

melhoria no processo que trarão benefícios tanto para a sociedade em geral quanto 

para a corporação.

Palavras-chave: Corpo de Bombeiros. Licenciamento. Processo. Segurança Contra 

Incêndio. Simplificado.



ABSTRACT

As one of the State's licensing agencies, the Military Fire Department of Minas 

Gerais, through different processes, approves measures in enterprises and buildings 

in order to improve the people and properties safety. Among the different processes 

to obtain licensing, there is the Simplified Technical Project (PTS), which, even 

though it's considered a simple process, demands human, logistical and financial 

resources, with repercussions on the management of the Fire Department of Minas 

Gerais. Thus, without giving up security requirements, sought to identify opportunities 

for improvement for the current licensing process through PTS, by the collection of 

diverse data, such as models and characteristics of similar processes in all Brazilian 

states, analysis of surveys results and, in a complementary way, the estimate of 

costs and gains for the service provides. Comparisons, projects analysis 

assertiveness and reasons for failure were carried out. Lastly, it was concluded that 

the PTS licensing process adopted in Minas Gerais is one of the strictest in Brazil 

and that most of inspections are approved in the first service. It was also concluded 

that some flaws found in the security measures need attention and that the cost- 

benefit of the current process is deficient. Thus, some suggestions for change were 

made and was proven the hypothesis that there are opportunities for improvement in 

the process that will bring benefits to both society and to corporation.

Keywords: Fire Department. Licensing. Process. Fire Safety. Simplified.
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1 INTRODUÇÃO

Em Minas Gerais, assim como em outros estados da federação, o Corpo 

de Bombeiros Militar possui competências que o permite atuar como órgão de 

segurança pública.

Dentre as competências do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais 

(CBMMG), além das ações que envolvem combate a incêndios, salvamento e 

atendimento pré-hospitalar, existem aquelas relacionadas ao Serviço de Segurança 

Contra Incêndio e Pânico (SSCIP), tais como: análise de projetos de incêndio, 

vistorias e estabelecimento de normas alusivas à prevenção.

Assim, apoiado em suas competências legais, o CBMMG definiu 

processos e parâmetros para o licenciamento de edificações e empreendimentos 

com características distintas e também espaços destinados a uso coletivo, como 

por exemplo locais onde ocorrem eventos temporários. Existem, portanto, 

processos de licenciamento variados e, dependendo do processo exigido, existem 

tipos de projetos distintos para apresentação, podendo ser Projeto Técnico (PT), 

Projeto para Evento Temporário (PET) ou Projeto Técnico Simplificado (PTS), cada 

qual com suas particularidades.

Ressalta-se que o licenciamento expedido pelo CBMMG, além de 

importante por garantir a instalação mínima de equipamentos para a segurança das 

pessoas e proteção de bens, também assume papel de destaque na economia, 

pois é requisito obrigatório quando da abertura de novos empreendimentos.

A apresentação de Projeto Técnico Simplificado é, portanto, uma das 

maneiras de se obter o licenciamento perante o CBMMG. Este tipo de projeto é 

exigido para as edificações com características mais simples, de modo que não 

passa por uma fase de análise, mas requer a execução de vistoria in loco para 

conferência após a sua execução.

As medidas de segurança exigidas neste tipo de projeto também são as 

mais simples, sendo extintores, sinalização e iluminação de emergência e saídas 

de emergência. Estas são as mesmas medidas exigidas para as edificações que 

são dispensadas de licenciamento e apresentam apenas declarações 

(procedimentos simplificados para edificações com menos de 200 m2 e de baixo
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risco)1, em que não há vistoria prévia na edificação para confirmação da instalação 

das referidas medidas de segurança.

Dessa forma, há em Minas Gerais processos distintos mesmo quando 

da exigência de medidas de segurança iguais. Estas diferenças repercutem em 

tempo e em emprego de recursos financeiros e humanos, já que, de acordo com a 

Diretoria de Atividades Técnicas (DAT) do CBMMG, o PTS é responsável pela 

maioria das vistorias com fins de emissão do Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros (AVCB).

Observa-se, considerando os outros estados do Brasil, variações no 

processo de licenciamento para as edificações com as mesmas características das 

que, em Minas Gerais, se licenciam por meio de apresentação de PTS. Nesse 

contexto, acreditou-se que o processo de licenciamento de edificações por Projeto 

Técnico Simplificado não se mostrava mais adequado para a realidade da 

sociedade mineira.

Entretanto, mudanças no processo repercutem na gestão do SSCIP de 

Minas Gerais e, por isso, para uma tomada de decisão pautada nos princípios da 

administração pública, buscou-se estudar o atual processo para encontrar as 

melhores oportunidades de melhoria, justificando-se o tema do presente trabalho: 

estudo do processo de licenciamento de edificações por Projeto Técnico 

Simplificado na gestão do Serviço de Segurança Contra Incêndio e Pânico de 

Minas Gerais.

Para a investigação acadêmica, formulou-se, assim, a seguinte 

pergunta: de que maneira o atual processo de licenciamento de edificações por 

Projeto Técnico Simplificado pode ser alterado para que traga melhorias para a 

gestão do Serviço de Segurança Contra Incêndio e Pânico de Minas Gerais?

Partiu-se da hipótese básica de que existiam oportunidades de melhoria 

no processo que trariam benefícios tanto para a sociedade em geral quanto para a 

corporação. Definiu-se, portanto, como objetivo geral do trabalho, verificar a 

existência de oportunidades de melhoria para o atual processo de licenciamento de 

edificações por Projeto Técnico Simplificado em Minas Gerais.

1 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS. Instrução Técnica n° 01. Procedimentos 
administrativos. Belo Horizonte, 2020. Disponível em:
http://bombeiros.mg.gov.br/images/stories/dat/it/it_01_procedimentos_administrativos_8a_edicao_ 
alterada_pela_portaria_47_2020.pdf. Acesso em: 22 ago. 2020.

http://bombeiros.mg.gov.br/images/stories/dat/it/it_01_procedimentos_administrativos_8a_edicao_alterada_pela_portaria_47_2020.pdf
http://bombeiros.mg.gov.br/images/stories/dat/it/it_01_procedimentos_administrativos_8a_edicao_alterada_pela_portaria_47_2020.pdf
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Para alcançar o objetivo geral, traçou-se os seguintes objetivos 

específicos:

a) verificar em outros estados brasileiros como são os processos de 

licenciamento de edificações que se enquadrariam nos requisitos do Projeto 

Técnico Simplificado em Minas Gerais;

b) analisar qualitativamente e quantitativamente o resultado das 

vistorias com fins de emissão de AVCB realizadas em edificações cujas medidas 

de segurança são apresentadas por Projeto Técnico Simplificado;

c) fazer o levantamento estimado de custos e arrecadações para o 

Estado com o atual processo de licenciamento de edificações por PTS.

O presente trabalho se divide em sete capítulos, sendo esta introdução o 

primeiro. O segundo capítulo traz um panorama da Segurança Contra Incêndio 

(SCI) no mundo e no Brasil, baseado em uma pesquisa documental, de modo a 

esclarecer sua evolução histórica, com o surgimento de métodos diferentes de 

licenciamento em escala mundial, tendo o Brasil optado pelos modelos de 

legislação prescritiva.

No terceiro capítulo, abordou-se o licenciamento de SCI no território 

brasileiro por meio do levantamento da legislação de cada ente federativo, 

enfatizando a legislação mineira e suas particularidades. Já no capítulo quatro, 

caracterizou-se o PTS, de modo a deixar claro quando é utilizado e quais as 

características das edificações que devem ser representadas por este. Ainda no 

capítulo quatro, detalhou-se o processo de tramitação de um PTS em Minas Gerais 

e resumiu-se os processos similares de todos os demais estados brasileiros, de 

modo a possibilitar a comparação entre eles.

No capítulo cinco foi descrita a metodologia utilizada, que desenvolveu- 

se como exploratória e descritiva, caracterizada por pesquisa documental e 

análises qualitativas e quantitativas dos resultados das vistorias de um ano inteiro 

e, ainda, pelo levantamento de custos e arrecadações oriundos dos serviços de 

vistorias advindas de PTS.

O sexto capítulo apresenta os resultados obtidos com a aplicação da 

metodologia, com comparações entre os processos de todos os estados do Brasil, 

números e análises de vistorias, além da comparação entre custos médios e 

arrecadações.
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Como consequência, no capítulo sete, considerando que oportunidades 

de melhoria foram identificadas, o presente trabalho foi concluído com sugestões 

de ajustes no atual processo.

Seguem-se, na estrutura do trabalho, as referências, apêndices e

anexos.
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2 A SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

No decorrer da história humana o domínio do fogo promoveu grandes 

avanços e grandes descobertas científicas que fizeram com que a humanidade se 

desenvolvesse e pudesse usufruir dos resultados oriundos deste conhecimento. 

Entretanto, de maneira acidental ou não, desde o início de sua descoberta até os 

dias atuais, o fogo sem controle sempre provocou a perda de bens e de vidas.

Com o passar do tempo e com o histórico de grandes incêndios em 

diversas partes do mundo, tornou-se necessário o desenvolvimento de 

procedimentos, de padrões de construção e de medidas voltadas para a segurança 

das pessoas e dos bens para evitar ou, na pior das hipóteses, para combater de 

forma eficiente o fogo descontrolado.

Nesse contexto, a Segurança Contra Incêndio (SCI) é definida como "[...] 

o conjunto de ações e recursos internos e externos à edificação ou área de risco 

que permitem controlar a situação de incêndio e pânico e remoção das pessoas do 

local de sinistro em segurança.” (MINAS GERAIS, 2008, p. 4).

Para Seito et al (2008, p. 1), internacionalmente a SCI é encarada como 

uma ciência, como uma área de pesquisa, desenvolvimento e ensino. Segundo 

Claret (2003 apud REZENDE, 2008, p. 20) os objetivos gerais da SCI podem ser 

genericamente estabelecidos como: "reduzir os danos à vida, seja no edifício como 

em sua vizinhança e ao meio ambiente; reduzir as perdas materiais diretas (danos 

à propriedade) e indiretas (perdas financeiras).”

Esses objetivos podem ser atingidos, atendendo os seguintes requisitos:

Limitando a geração de calor e de fumaça dentro do edifício; 
impedindo a propagação do fogo para edifícios vizinhos; 
possibilitando o abandono dos ocupantes do edifício em condições 
de segurança tão logo a ignição comece ou possibilitando que 
sejam salvos por outros meios; garantindo a segurança dos 
Bombeiros durante as operações de resgate e de combate; 
assegurando a capacidade portante e a estabilidade lateral do 
edifício em um dado período de tempo. (CLARET, 2003 apud 
REZENDE, 2008, p. 20)

Dessa forma, em todo o mundo, a prevenção contra incêndios é uma 

preocupação constante, mas os processos e as medidas para garantir a SCI 

variam muito entre países, entre estados e até entre municípios dependendo das
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legislações vigentes. Este capítulo apresenta, de maneira geral, o cenário da SCI 

no mundo e no Brasil.

2.1 A segurança contra incêndio no mundo

A segurança contra incêndio, assim como outros ramos da ciência, 

ganhou importância a partir de fatos que evidenciaram falhas e necessidades de 

aprimoramento. Até o final do século XIX, alguns incêndios de grandes proporções 

ocorreram e envolveram cidades praticamente inteiras. Dentre os mais famosos, 

conforme Silva (2014), geralmente são citados os de Roma, em 64 d.C, Londres, 

em 1666, Lisboa, em 1755, o de Hamburgo, em 1842, de Chicago, em 1871 e o de 

Boston, em 1872.

Entretanto, segundo Negrisolo (2011), os incêndios em locais 

específicos, como teatros e grandes edifícios, que se transformaram em tragédia 

pelo grande número de vítimas, começaram a ocorrer no início do século XX, 

produzindo mudanças de enfoque da regulamentação contra incêndio, a qual 

passou dar ênfase na proteção à vida, sendo os Estados Unidos e a Europa as 

principais referências em regulamentações.

Nos Estados Unidos, por exemplo, segundo Silva (2014), antes das 

ocorrências de incêndios com grandes perdas de vida, a segurança contra incêndio 

tinha por ênfase a proteção ao patrimônio, visando facilitar o trabalho dos 

inspetores das companhias de seguro. Com este intuito foi criada, em 1896, a 

Nacional Fire Protection Association (NFPA), que reunia representantes de várias 

dessas companhias (NFPA, 2020a).

Apesar da NFPA já existir, o marco divisório na SCI norte-americana 

ocorreu após os incêndios no Teatro Iroquois, em Chicago (1903), na Casa de 

Ópera Rhoades, na Pensilvânia (1908), na Escola Elementar Collinwood, em Lake 

View (1908) e na Fábrica Triangle Shirtwaist, em Nova York (1911), totalizando 

1080 mortos (NEGRISOLO, 2011).

Foi a partir desses grandes incêndios que a NFPA, mundialmente 

referenciada na atualidade, passou a desenvolver códigos e normas com critérios 

para construção, processamento, design, serviço e instalação com o intuito de 

salvar vidas (NFPA, 2020b).
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Com especificações de medidas de segurança e equipamentos 

baseadas em testes laboratoriais pela NFPA, torna-se importante compreender 

como se dá o processo de regularização das edificações nos Estados Unidos, já 

que possuem parâmetros considerados como referência em diversas partes do 

mundo. De acordo com Mocada (2020), diretor da Internacional Fire Safety 

Consulting (IFSC), uma empresa de consultoria em engenharia de proteção contra 

incêndios com sede em Washington e com escritórios na América Latina, ainda que 

a NFPA tenha muitas normas sobre diversos temas, não tem um documento que 

regule ou descreva o modus operandi da segurança contra incêndios.

Mocada (2020) enfatiza que apesar de não existir um documento 

específico para procedimentos, nos Estados Unidos (EUA) o setor da segurança 

contra incêndios é regulamentado como poucos, pois segue claros cânones de 

ética e seus principais atores são certificados por diversas entidades. Atuam no 

processo: a autoridade competente, o engenheiro de proteção contra incêndios, o 

instalador qualificado e o usuário. De acordo com Mocada (2020), em países da 

América Latina, por outro lado, geralmente há somente o instalador qualificado, que 

na maioria das vezes atua como engenheiro de proteção contra incêndios, e o 

usuário, que também na maioria das vezes faz o papel da autoridade competente.

Nos EUA, a autoridade competente, representada por um órgão 
público de prevenção municipal ou estadual (chamado de Fire 
Marshal), tem a função de fazer cumprir as regulamentações de 
prevenção contra incêndios. Nos EUA, cada estado tem seu próprio 
código de edificações, que na sua maioria esmagadora adota as 
normas da NFPA. (MOCADA, 2020)

Ainda segundo Mocada (2020), nos EUA muitos dos inspetores técnicos 

que analisam os projetos são certificados pela NFPA e, além disso, as seguradoras 

revisam a SCI da edificação segurada, pois têm interesse em sua integridade. Os 

engenheiros devem passar por um exame de certificação e além de especificar e 

projetar os sistemas de segurança contra incêndio, são também interlocutores 

entre as autoridades competentes, proprietários e entre os instaladores, já que 

devem inspecionar o sistema durante e após a instalação.

Assim, pode-se dizer que o processo norte-americano para a 

regularização de edificações em SCI é basicamente constituído pelo modelo de 

desempenho, em que o proprietário é responsável por contratar profissional



16

devidamente habilitado e certificado e, sobre este, por sua vez, recai toda a 

responsabilidade da projeção e do funcionamento das medidas de segurança.

Na Europa, em relação às normas técnicas, com o advento da 

Comunidade Europeia (CE), os Estados-Membros tiveram que se adaptar a 

diversas regulamentações comuns, dentre elas as de segurança contra incêndio.

A partir desta necessidade de decisão e harmonização, em 1993 foi 
criado o Fire Regulators Group, composto por representantes dos 
Estados-Membros com competência legal na área de 
regulamentação de segurança contra incêndio. Este grupo foi 
substituído pelo Expert Group on Fire Related Issues (EGF), o qual 
apoia na elaboração de diversas Decisões da Comissão das 
Comunidades Europeias relativas ao tema, determinando ensaios, 
procedimentos e parâmetros a serem tomados para a classificação 
e funcionalidade padronizada dos produtos, sendo as mais 
referenciadas relacionadas com a reação ao fogo (Decisões 
2000/147/CE e 2003/632/CE) e com a resistência ao fogo dos 
materiais e elementos construtivos (2000/367/CE e 2003/629/CE). 
(SANTOS, 2011 apud RODRIGUES, 2016, p. 34)

Entretanto, quanto aos processos para a regularização das edificações, 

há variações entre os países, alguns com procedimentos mais prescritivos e outros 

com procedimentos por desempenho. De acordo com um estudo divulgado pelo 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás (2013), no Reino Unido o 

proprietário é o responsável legal pela SCI da edificação, certificações são exigidas 

e os códigos de incêndio são locais (estaduais), mas são bem parecidos. Na 

Alemanha os instaladores e técnicos devem ser certificados e é exigido um plano 

de segurança contra incêndio bem detalhado, este de acordo com os 16 códigos 

estaduais distintos. Já na França os produtos e os serviços devem ser certificados 

e há exigência de treinamento para todos os trabalhadores, duas vezes ao ano, em 

acordo com um único código nacional.

O Royal Institute of British Archtects (RIBA), do Reino Unido, publicou 

em sua revista eletrônica um resumo comparativo sobre os processos regulatórios 

de SCI de alguns dos principais países europeus:

Examinar os regulamentos de incêndio em toda a Europa é, à 
primeira vista, comparar maçãs com nectarinas, limões e 
mirtilos. Existem remessas de agências oficiais a serem entendidas, 
diferentes sistemas de governo desconcentrados, sistemas
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jurídicos contrastantes e diversas abordagens ao setor público e 
privado.

Na maioria dos países europeus, o governo nacional define os 
regulamentos de incêndio, mas na Alemanha, é de 
responsabilidade dos estados federados. [...] No Reino Unido, a 
Escócia implementou regulamentos de construção e a fiscalização 
é realizada por 32 ‘verificadores’ das autoridades locais.

O Reino Unido não está sozinho ao permitir que empresas privadas 
certifiquem a segurança contra incêndio. Na Espanha, tanto na fase 
de projeto quanto quando a estrutura é concluída, um edifício pode 
ser aprovado pela autoridade local ou por um empreiteiro privado 
certificado para fornecer esses serviços.

Na França, o sistema é bastante diferente. Em edifícios públicos e 
altos, as instalações de incêndio são assinadas por comissões de 
segurança. Eles reúnem técnicos, especialistas e bombeiros que 
possuem um brevet de prevenção ou certificado de prevenção. Isso 
pode ocorrer em diferentes estágios: durante o procedimento para 
obter a permissão de planejamento, antes que o prefeito permita 
que o prédio seja aberto ao público ou a qualquer momento, sob a 
forma de visitas sem aviso prévio. Para casas, não há controle 
obrigatório sistemático, apenas verificações pontuais em edifícios 
recém-construídos.

Talvez a divisão mais fundamental sejam as regras prescritivas 
versus o teste de desempenho. No Reino Unido, os regulamentos 
não indicam como um edifício deve ser projetado. Em vez disso, 
eles definiram o desempenho esperado [...].

[...] Na Alemanha, a segurança contra incêndio depende de regras 
prescritivas, embora os edifícios industriais tenham mais testes 
baseados em desempenho [...]. (COMO..., 2017)

Percebe-se que a SCI é uma ciência mundial que evolui com o passar 

do tempo, pois além do aprimoramento das normas técnicas, perpassa também por 

variações de processos de regularização das edificações, que demonstram ser 

influenciados pela responsabilidade que se busca atribuir a cada envolvido e até 

pela cultura de cada país. Nesse sentido, o Brasil, por ser um país de dimensões 

continentais, também possui seu histórico de desenvolvimento e de variações de 

processos de regularização quando se fala em SCI.

2.2 A segurança contra incêndio no Brasil

Mesmo com os grandes incêndios ocorridos no exterior, até o início dos 

anos 70 a SCI no Brasil era tratada de maneira segmentada, geralmente atrelada
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aos Códigos de Obras dos municípios ou de regulamentação advinda da área 

securitária. A Tarifa de Seguro Incêndio do Brasil (TSIB), do Instituto de Resseguro 

do Brasil (IRB) era utilizada por seguradoras para o pagamento de seguros e 

indicava a obrigatoriedade de medidas de combate a incêndio, como hidrantes, 

extintores e suas respectivas sinalizações, além de referências para elementos 

construtivos (PERES, 2007; SEITO et al, 2008).

Segundo Araújo (2008, p. 297) a prevenção contra incêndio sempre foi 

preocupação para as autoridades do passado, mas historicamente, no Brasil, os 

grandes incêndios que comoveram a população foram fatos propulsores do 

desenvolvimento de legislações mais técnicas e capazes de aumentar a segurança 

nos edifícios.

A sequência de tragédias envolvendo o Gran Circo Norte-Americano, em 

Niterói (1961) e os edifícios Andraus (1972) e Joelma (1974), em São Paulo, 

totalizando 445 mortos, despertaram as percepções de que os grandes incêndios, 

com vítimas, passaram a ser reais (SEITO, 2008. p. 23).

A maior visibilidade dos grandes desastres como os incêndios 
aumentou as expectativas dos cidadãos em relação à segurança, 
tornou também evidente que as exigências formais por novas 
técnicas construtivas e equipamentos que trariam maior segurança 
aos usuários dos estabelecimentos não estavam sendo atualizados 
à mesma velocidade com que aumentavam os reais perigos de 
incêndio. (RODRIGUES, 2016, p. 37)

Em São Paulo, após o incêndio no edifício Joelma, houve movimentação 

imediata no sentido de instituição de normas especiais para a segurança dos 

edifícios. Com a magnitude das tragédias, outros estados da federação também 

tomaram atitudes mas, em muitos deles, foram tragédias locais posteriores que 

também impulsionaram as regulamentações estaduais. Um levantamento feito por 

Rodrigues (2016), conforme os quadros 1 e 2 a seguir, mostra os grandes sinistros 

ocorridos no Brasil e as movimentações decorrentes deles.
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Quadro 1 -  Grandes sinistros ocorridos no Brasil

Local e característica Ente federado Ano
Vítimas
fatais

Feridos (n° 
aproximado)

Gran Circo Norte-Americano 

-  Estrutura em lona
Rio de Janeiro 1961 250 400

Montadora de Veículos 

VolksWagen -  Pavilhão
São Paulo 1970 01 -

Edifício Andraus - 31 

pavimentos -  Comercial e 

serviços

São Paulo 1972 16 336

Lojas Americanas -  

Comércio
Rio Grande do Sul 1973 5 *

Edifício Joelma -  23 

pavimentos -

Estacionamento e escritórios

São Paulo 1974 179 320

Lojas Renner -  7 pavimentos 

- Comércio
Rio Grande do Sul 1976 41 65

Museu de Arte Moderna

Rio de Janeiro 1978

Destruição do acervo e 

obras de Pablo 

Picasso.

Edifício Grande Avenida -  23 

pavimentos -  Escritórios
São Paulo 1983 17 53

Edifício Andorinha Rio de Janeiro 1986 21 50

Edifícios escritório CESP -  1 

torre com colapso parcial e 

outra atingida devido ao 

afastamento insuficiente

São Paulo 1987 00 00

Ministério da Habitação, 

Urbanismo e Meio Ambiente 

-  6 pavimentos -  Escritórios

Brasília/DF 1988 00 *

Continua
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Conclusão

Local e característica Ente federado Ano
Vítimas
fatais

Feridos (n° 
aproximado)

Edifício Cine Cacique -  26 

pavimentos -  Comércio 

residencial e reunião de 

público (cinemas)

Rio Grande do Sul 1996 * *

Centro Comercial (Shopping 

Center) na cidade de Osasco 

(Explosão de Gás Liquefeito 

de Petróleo)

São Paulo 1996 42 472

Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) -  9 pavimentos 

-  Escritórios

São Paulo 2005 00 00

Boate Kiss -  Casa noturna 

térrea na cidade de Santa 

Maria

Rio Grande do Sul 2013 242 100

*Não existem registros disponíveis na literatura pesquisada.

(Fonte: RODRIGUES, 2016, p. 38)

Quadro 2 -  Movimentações decorrentes dos grandes sinistros

Ano Ente Federado Descrição

1972 Pará

Criado o Serviço de Proteção e Prevenção contra 

Incêndio da Polícia Militar do Estado do Pará - Lei 

Estadual n° 4.453/1972.

1973 Paraíba
Institui as Normas de prevenção e Combate a Incêndios - 

Decreto Estadual n° 5.792/1973.

Continua
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Continuação

Ano Ente Federado Descrição

1974

Rio Grande do 

Norte

Criado o Serviço Técnico de Engenharia no Corpo de 

Bombeiros - Decreto Estadual n° 4.436/1974, 

regulamentada pelo Dec. Estadual n° 6.576/1975

São Paulo

Institui na cidade de São Paulo o Decreto Municipal n° 

10.878, com normas especiais para segurança dos 

edifícios, integradas no Novo Código de Edificações da 

cidade de São Paulo em 1975.

Rio de Janeiro

Simpósio de Segurança contra Incêndio no Clube de 

Engenharia do Rio de Janeiro, cujas palestras foram 

transcritas na Revista do Clube de Engenharia do Estado.

Brasília

A Comissão Especial de Poluição Ambiental da Câmara 

dos Deputados promoveu o Simpósio de Sistemas de 

Prevenção contra Incêndios em Edificações Urbanas.

Rio de Janeiro

A Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 

edita a NB 208 - "Saídas de Emergência em Prédios 

Altos”.

1975 Rio de Janeiro

Publicado o Decreto-Lei n° 247/1975, regulamentado pelo 

Decreto Estadual n° 897/1976, dispondo sobre Segurança 

contra Incêndio.

1975 São Paulo
É criado o laboratório de fogo no Instituto de Pesquisas 

Tecnológicas do Estado (IPT).

1977
Rio Grande do 

Sul

Em Porto Alegre, é publicada a Lei Complementar 

Municipal n° 32 que dispunha sobre prevenção contra 

incêndio nas edificações da capital.

1978 Brasília

Ministério do Trabalho edita a Norma Regulamentadora 

(NR) n° 23, dispondo sobre segurança contra incêndio nos 

locais de trabalho.

1983 São Paulo

É publicado com abrangência Estadual, o Decreto n° 

20.811/1983, com as especificações para instalações de 

proteção contra incêndios.
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Conclusão

Ano Ente Federado Descrição

1989 Rio de Janeiro

A Comissão Brasileira de Prevenção de Incêndio é 

emancipada, tornando-se o Comitê Técnico de Proteção 

contra Incêndio (CB-24).

1997
Rio Grande do 

Sul

É publlicada a Lei Estadual n° 10.987, primeira legislação 

com abrangência em toda a Unidade Federativa.

2013

16 (dezesseis) Estados atualizaram suas leis e 

regulamentos de Segurança contra Incêndio e Pânico em 

edificações.

(Fonte: RODRIGUES, 2016, p. 39)

Há uma relação entre os grandes sinistros ocorridos principalmente após

a década de 70 e o surgimento de regulamentações estaduais. Segundo Duarte 

(2010), em Minas Gerais, a primeira ação voltada à prevenção contra tais sinistros 

foi adotada pela Prefeitura de Belo Horizonte, por meio da sanção da lei n° 2.060, 

de 27 de abril de 1972, dois meses após a primeira tragédia ocorrida em São 

Paulo. Porém, a primeira legislação estadual mineira específica para SCI só foi 

elaborada após o incêndio na casa de shows denominada Canecão Mineiro2, em 

2001, legislação ainda vigente que será abordada na seção 3.2 deste trabalho.

2JUSBRASIL. Estado e Prefeitura são responsabilizados por incêndio no Canecão Mineiro.
Disponível em: https://expresso-noticia.jusbrasil.com.br/noticias/6238/estado-e-prefeitura-sao- 
responsabilizados-por-incendio-no-canecao-mineiro. Acesso em: 6 ago. 2020.

https://expresso-noticia.jusbrasil.com.br/noticias/6238/estado-e-prefeitura-sao-responsabilizados-por-incendio-no-canecao-mineiro
https://expresso-noticia.jusbrasil.com.br/noticias/6238/estado-e-prefeitura-sao-responsabilizados-por-incendio-no-canecao-mineiro
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Durante muitos anos, sempre que se tratava do assunto segurança 

contra incêndio, utilizava-se o termo "regularização” para descrever o processo que 

culminava com a emissão do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) ou 

documentos análogos que anteriormente o representavam.

Entretanto, com o advento da Lei Complementar Federal n° 123 (LC 

123), de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte com o intuito de facilitar a abertura 

de empreendimentos, o termo licenciamento ganhou importância neste cenário.

A LC 123 criou o Comitê para Gestão da Rede Nacional para 

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios -  CGSIM, 

vinculado à Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, 

composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos 

Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, para tratar do 

processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas 

(BRASIL, 2006).

Ainda no caminho da simplificação, foi sancionada a Lei Federal n° 

11.598, de 3 de dezembro de 2007, que estabeleceu diretrizes e procedimentos 

para a simplificação e integração do processo de registro e legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas e criou a Rede Nacional para a Simplificação 

do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios -  REDESIM, tendo como 

obrigatória em sua composição a participação dos órgãos federais e, como 

voluntária, a participação dos órgãos, autoridades e entidades não federais com 

competências e atribuições vinculadas aos assuntos de interesse da REDESIM 

(BRASIL, 2007).

O licenciamento, para a REDESIM, foi assim conceituado:

Após a entrega de documentos e a obtenção dos registros nos 
órgãos de registro e das inscrições tributárias, a última etapa para a 
legalização da Pessoa Jurídica é o licenciamento, procedimento 
administrativo em que o órgão regulador avalia e verifica o 
preenchimento dos requisitos de segurança sanitária, controle 
ambiental, prevenção contra incêndios e pânico e demais
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exigências previstas na legislação, que autorizam o funcionamento 
da Pessoa Jurídica. (REDESIM, 2018, grifo nosso)

Como muitas empresas, para funcionar, precisam estar formalmente 

instaladas em algum endereço cuja edificação não ofereça riscos para a execução 

da atividade econômica, nos municípios aderentes à REDESIM, os respectivos 

Corpos de Bombeiros Militares estaduais, devido às competências a eles 

conferidas, são considerados órgãos licenciadores.

Em Minas Gerais, para que o conceito de licenciamento da REDESIM 

não se confundisse com o conceito de regularização de edificações já difundido na 

SCI, houve adequação da legislação, melhor descrita na seção 3.2 desta pesquisa.

Na seção 3.1, abordou-se o licenciamento que compete aos Corpos de 

Bombeiros Militares, quer seja para cumprir uma das etapas da legalização da 

Pessoa Jurídica no atendimento às prescrições da LC 123 e da REDESIM, quer 

seja para cumprir as exigências dos regulamentos de segurança contra incêndio 

estaduais.

3.1 O licenciamento de SCI no território brasileiro

Para tratar do licenciamento no âmbito da segurança contra incêndio e 

pânico, é preciso compreender a competência dos Corpos de Bombeiros no 

cenário nacional.

O capítulo III da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

(CF/88) trata da segurança pública, destacando que esta é exercida para a 

preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

sendo os Corpos de Bombeiros Militares órgãos que a compõem, de acordo com o 

artigo 144 (BRASIL, 1988).

No mesmo artigo 144 da CF/88, o §5° traz a seguinte redação:

Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da 
ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil. (BRASIL, 1988, grifo nosso)

Em uma análise dos artigos 22 a 30 da CF/88, que tratam das 

competências da União, Estados e Municípios, observa-se que há previsão para



25

legislar sobre determinados assuntos de maneira concorrente, mas que, neste 

âmbito, a União limitar-se-á a estabelecer normas gerais e que, inexistindo lei 

federal generalizada, os Estados exercerão a competência legislativa plena para 

atender as suas peculiaridades.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

[...] § 1° No âmbito da legislação concorrente, a competência da 
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. [...]

[...] § 3° Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 
exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades. [...]

[...] §4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for 
contrário. (BRASIL, 1988)

Dessa forma, como no artigo 22 da CF/88 não há a previsão da 

competência privativa da União para legislar sobre segurança contra incêndio, esta 

competência foi considerada reservada aos Estados Federados, conforme o artigo 

25:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e 
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1° São reservadas aos Estados as competências que não lhes 
sejam vedadas por esta Constituição. (BRASIL, 1988)

Assim, os entes federados, por meio de suas Constituições Estaduais, 

previram a competência para atuar na segurança contra incêndio aos respectivos 

Corpos de Bombeiros Militares. Como consequência, há no território nacional uma 

gama de leis e regulamentos estaduais que surgiram e foram atualizados no 

decorrer dos anos, seja por consequências dos sinistros do passado ou por 

adaptações técnicas.

Após o incêndio na Boate Kiss3, na cidade de Santa Maria -  RS, em 

2013, que provocou a morte de 242 pessoas e feriu outras 680, houve um clamor

3CORSINI, Camila. Há 7 anos do incêndio na Boate Kiss, cultura da prevenção ainda é 
desafio. 2020. Disponível em: https://jovempan.com.br/noticias/brasil/7-anos-do-incendio-na-boate- 
kiss-o-que-mudou-desde-entao.html. Acesso em: 8 ago. 2020.

https://jovempan.com.br/noticias/brasil/7-anos-do-incendio-na-boate-kiss-o-que-mudou-desde-entao.html
https://jovempan.com.br/noticias/brasil/7-anos-do-incendio-na-boate-kiss-o-que-mudou-desde-entao.html
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público por melhores regulamentações, que culminou com a elaboração e sanção 

da Lei Federal 13.425, de 30 de março de 2017 (Lei Kiss), que estabeleceu 

diretrizes gerais sobre medidas de prevenção e combate a incêndio e a desastres 

em estabelecimentos, edificações e áreas de reunião de público (BRASIL, 2017).

A Lei Kiss, apesar de ser uma lei federal, prevê diretrizes gerais sobre 

medidas de prevenção e combate a incêndio, mas não altera a eficácia das leis 

estaduais que tratam especificamente da SCI.

Art. 2° O planejamento urbano a cargo dos Municípios deverá 
observar normas especiais de prevenção e combate a incêndio e a 
desastres para locais de grande concentração e circulação de 
pessoas, editadas pelo poder público municipal, respeitada a 
legislação estadual pertinente ao tema.

Art. 3° Cabe ao Corpo de Bombeiros Militar planejar, analisar, 
avaliar, vistoriar, aprovar e fiscalizar as medidas de prevenção e 
combate a incêndio e a desastres em estabelecimentos, edificações 
e áreas de reunião de público, sem prejuízo das prerrogativas 
municipais no controle das edificações e do uso, do parcelamento e 
da ocupação do solo urbano e das atribuições dos profissionais 
responsáveis pelos respectivos projetos.
§ 1° Inclui-se nas atividades de fiscalização previstas no caput 
deste artigo a aplicação de advertência, multa, interdição e 
embargo, na forma da legislação estadual pertinente.
§ 2° Os Municípios que não contarem com unidade do Corpo de 
Bombeiros Militar instalada poderão criar e manter serviços de 
prevenção e combate a incêndio e atendimento a emergências,
mediante convênio com a respectiva corporação militar 
estadual.

Art. 4° O processo de aprovação da construção, instalação, 
reforma, ocupação ou uso de estabelecimentos, edificações e áreas 
de reunião de público perante o poder público municipal, voltado à 
emissão de alvará de licença ou autorização, ou documento 
equivalente, deverá observar:
I - o estabelecido na legislação estadual sobre prevenção e 
combate a incêndio e a desastres e nas normas especiais editadas 
na forma do art. 2° desta Lei. (BRASIL, 2017, grifo nosso)

Portanto, a Lei Kiss não revogou as leis estaduais, pelo contrário, 

reforçou suas aplicabilidades e atribuiu responsabilidades ao poder municipal no 

contexto da segurança contra incêndio. Assim sendo, a competência do Estado é 

exercida através das leis e regulamentos estaduais emitidos pelas respectivas 

Assembleias Legislativas e o Poder Executivo que, por meio dos Corpos de 

Bombeiros Militares, determina o procedimento administrativo e os parâmetros
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técnicos que devem ser seguidos na elaboração e execução de projetos e medidas 

de segurança.

Contudo, como as legislações de cada Estado foram desenvolvidas em 

épocas e por motivações distintas, alguns estados possuem melhor estrutura 

legislativa e, mesmo com o advento da Lei Kiss, ainda há discrepâncias de 

procedimentos e exigências no território nacional.

No Estado do Acre a SCI é fundamentada na Lei Estadual n° 1.137, de 

29 de julho de 1994, e regulamentada pelo Decreto Estadual n° 410, de 10 de 

agosto de 1994. O procedimento administrativo está descrito no próprio decreto e o 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Acre expede Especificações Técnicas 

(CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO ACRE, 2020).

Em Alagoas a SCI é fundamentada na Lei Estadual n° 7.456, de 31 de 

dezembro de 2004, e regulamentada pelo Decreto Estadual n° 55.175, de 15 de 

setembro de 2017. O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Alagoas expede 

Instruções Técnicas que disciplina a SCI (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 

ESTADO DE ALAGOAS, 2020).

No Amapá a SCI é fundamentada na Lei Estadual n° 871, de 21 de 

março de 2013. A própria lei já determina a regulamentação da SCI por meio de 

Normas Técnicas expedidas pelo Corpo de Bombeiros Militar (CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO AMAPÁ, 2020).

No Estado do Amazonas a SCI é fundamentada na Lei Estadual n° 

2.812, de 17 de julho de 2003, e regulamentada pelo Decreto Estadual n° 24.054, 

de 1° de março de 2004. O Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas utiliza as 

Instruções Técnicas de São Paulo, substituindo-as gradativamente por Normas 

Técnicas que disciplinam a SCI (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 

AMAZONAS, 2020).

Na Bahia a Lei Estadual 12.929, de 27 de dezembro de 2013, dispõe 

sobre a SCI e o Decreto Estadual n° 16.302, de 27 de agosto de 2015, a 

regulamenta. Procedimentos e exigências são definidos por Instruções Técnicas 

(CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, 2018).

No Estado do Ceará a SCI é fundamentada na Lei Estadual n° 13.556, 

de 29 de dezembro de 2004, e regulamentada pelo Decreto Estadual n° 28.085, de
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10 de janeiro de 2006. Procedimentos e exigências são definidos por normas 

técnicas (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO CEARÁ, 2020).

No Distrito Federal, com fundamentação em sua Lei Orgânica, na Lei n° 

6.138, de 26 de abril de 2018 (Código de Obras e Edificações do DF) e na Lei n° 

2.747, de 20 de julho de 2001, que definiu as infrações e penalidades para o 

descumprimento das normas de SCI, adota-se o Decreto n° 21.361, de 20 de julho 

de 2000, e suas alterações, como o Regulamento de Segurança Contra Incêndio e 

Pânico. O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal expede Instruções 

Normativas e Normas Técnicas para definir procedimentos e exigências das 

medidas de segurança (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO 

FEDERAL, 2020).

No Espírito Santo a Lei Estadual vigente que fundamenta a SCI é a n° 

9.269, de 21 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto 2423-R, de 15 de 

dezembro de 2009. Os procedimentos e as exigências são definidos por Normas e 

Pareceres Técnicos (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, 2020).

Em Goiás a SCI é fundamentada na Lei n° 15.802, de 11 de setembro 

de 2006. A própria Lei já define procedimentos técnicos e atribui ao Corpo de 

Bombeiros a competência para a elaboração de Normas Técnicas sobre SCI 

(CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, 2016).

No Estado do Maranhão a legislação de incêndio é baseada na Lei 

Estadual n° 6.546, de 29 de dezembro de 1995. Esta Lei contém o Código de 

Segurança Contra Incêndio e Pânico, parametrizado por Normas Técnicas 

emanadas pelo Corpo de Bombeiros (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 

MARANHÃO, 2020).

Em Mato Grosso a SCI é fundamentada na Lei n° 10.402, de 25 de maio 

de 2016, que já contempla um regulamento e estabelece competências ao Corpo 

de Bombeiros para editar Normas Técnicas para tratar das medidas de segurança 

(CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 2020).

No Estado do Mato Grosso do Sul, fundamenta-se a SCI na Lei 

Estadual n° 4.335, de 10 de abril de 2013. Esta Lei institui o Código de Segurança 

Contra Incêndio, Pânico e Outros Riscos, que é parametrizado por Normas
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Técnicas emitidas pelo Corpo de Bombeiros (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 2020).

No Estado do Pará a Lei vigente é a de n° 5.088, de 19 de setembro de 

1983, regulamentada pelo Decreto Governamental n° 357, de 21 de agosto de 

2007. Este Decreto deu ao Corpo de Bombeiros prerrogativas para a elaboração de 

Instruções Técnicas sobre SCI, além de permitir a indicação de normas brasileiras 

e internacionais consagradas (Xavier, 2017).

Na Paraíba a SCI é fundamentada pela Lei Estadual n° 9.625, de 27 de 

dezembro de 2011, que institui o Código Estadual de Proteção Contra Incêndio, 

Explosão e Controle de Pânico. O Corpo de Bombeiros Militar expede Normas 

Técnicas com procedimentos administrativos e exigências (CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DA PARAÍBA, 2020).

No Paraná o Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Corpo 

de Bombeiros do Paraná entrou em vigor em data de 8 de Janeiro de 2012, 

conforme Portaria do Comando do Corpo de Bombeiros n° 002/2011, sendo 

alterado e atualizado em data de 4 de dezembro de 2018, conforme Portaria do 

Comando do Corpo de Bombeiros n° 056/2018. O Código foi alterado em virtude da 

Lei Estadual n° 19.449, de 5 de abril de 2018, que instituiu normas gerais para a 

execução de medidas de prevenção e combate a incêndio e a desastres, e do 

Decreto Estadual n° 11.868, de 3 de dezembro de 2018, que a regulamentou, 

permitindo ao Corpo de Bombeiros a emissão de NPA - Normas de Procedimentos 

Administrativos e NPT - Normas de Procedimentos Técnicos (CORPO DE 

BOMBEIROS DO PARANÁ, 2020).

No Estado de Pernambuco a SCI é fundamentada na Lei Estadual n° 

11.186, de 22 de dezembro de 1994, regulamentada pelo Decreto n° 19.644, de 13 

de março de 1997. Estes dispositivos permitem ao Corpo de Bombeiros emitir 

Normas e Resoluções Técnicas (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 

PERNAMBUCO, 2013).

No Piauí a legislação é composta pela Lei Estadual n° 5.483, de 10 de 

agosto de 2005, e pelo Decreto n° 17.688, de 26 de março de 2018, além das 

Instruções Técnicas emitidas pelo Corpo de Bombeiros (CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO ESTADO DO PIAUI, 2020).

http://www.bombeiros.pr.gov.br/sites/bombeiros/arquivos_restritos/files/documento/2019-02/portaria_comando_002_-_11_cscip.pdf
http://www.bombeiros.pr.gov.br/sites/bombeiros/arquivos_restritos/files/documento/2019-02/portaria_056-18_alteracoes_cscip-alterada.pdf
http://www.bombeiros.pr.gov.br/sites/bombeiros/arquivos_restritos/files/documento/2019-02/portaria_056-18_alteracoes_cscip-alterada.pdf
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No Rio de Janeiro existem várias leis que tratam de assuntos alusivos à 

SCI, entretanto, em termos de procedimentos, considera-se o Decreto-Lei n° 247, 

de 21 de julho de 1975, que dispõe sobre a segurança contra incêndio e pânico, e 

sua regulamentação pelo Decreto Estadual n° 42, de 17 de dezembro de 2018, 

considerado o Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico -  Coscip. O Corpo 

de Bombeiros emite Notas Técnicas que especificam exigências e procedimentos 

administrativos (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, 2018).

No Rio Grande do Norte existe a Lei Complementar 601, de 7 de agosto 

de 2017, que instituiu o Código Estadual de Segurança Contra Incêndio e Pânico 

(CESIP) do Estado do Rio Grande do Norte. Este instrumento regulamenta a SCI e 

da competência ao Corpo de Bombeiros para emitir Instruções e Resoluções 

Técnicas (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RIO GRANDE DO NORTE, 

2020).

No Estado do Rio Grande do Sul a SCI é fundamentada na Lei 

Complementar n° 14.376, de 26 de dezembro de 2013, regulamentada pelo 

Decreto n° 51.803, de 10 de setembro de 2014, que dá competência ao Corpo de 

Bombeiros para emitir Resoluções Técnicas a respeito de medidas de segurança e 

procedimentos administrativos (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RIO 

GRANDE DO SUL, 2020).

Em Rondônia a Lei Estadual n° 3.924, de 17 de outubro de 2016, dispõe 

sobre normas de segurança contra incêndio e evacuação de pessoas e bens e é 

regulamentada pelo Decreto n° 21.425, de 29 de outubro de 2016. Estes 

dispositivos atribuem ao Corpo de Bombeiros competência para estabelecer as 

exigências necessárias ao fiel cumprimento da Lei, por meio da expedição de 

Instruções Técnicas (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, 2017).

Em Roraima a Lei Complementar n° 82, de 17 de dezembro de 2004, 

aprovou o Código Estadual de Proteção Contra Incêndio e Emergência de Roraima 

(CEPCIE) e fixou critérios para o estabelecimento de Normas Técnicas de 

Segurança Contra Incêndio e Pânico por parte do Corpo de Bombeiros (CORPO 

DE BOMBEIROS MILITAR DE RORAIMA, 2020).
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No Estado de Santa Catarina a SCI é fundamentada na Lei Estadual n° 

16.157, de 7 de novembro de 2013, regulamentada pelo Decreto n° 1.957, de 20 de 

dezembro de 2013. Com base nestes dispositivos legais o Corpo de Bombeiros 

elabora Instruções Normativas que definem procedimentos e exigências no âmbito 

do serviço de prevenção (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA 

CATARINA, 2020).

Em São Paulo, na atual vigência, a Lei Complementar n° 1.257, de 6 de 

janeiro de 2015, instituiu o Código de Proteção Contra Incêndio e Emergências, 

sendo regulamentada pelo Decreto n° 63.911, de 10 de dezembro de 2018. O 

Corpo de Bombeiros determina exigências e procedimentos por meio de Instruções 

Técnicas (CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, 2020).

Em Sergipe a SCI é fundamentada na Lei Estadual n° 8.151, de 21 de 

novembro de 2016, regulamentada pelo Decreto n° 40.637, de 30 de julho de 2020. 

Com base nestes dispositivos legais o Corpo de Bombeiros elabora Instruções 

Técnicas que regulamentam procedimentos administrativos e medidas de 

segurança contra incêndio em edificações e áreas de risco (CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DE SERGIPE, 2020).

No Estado do Tocantins a Lei Estadual n° 1.787, de 15 de maio de 2007, 

estabelece normas e medidas de prevenção e segurança contra incêndio e pânico 

em edificações e áreas de risco, e o Decreto n° 3.950, de 25 de janeiro de 2010, 

institui as Normas Técnicas de competência do Corpo de Bombeiros (CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, 2020).

Por fazer parte do contexto do tema desta pesquisa, a legislação mineira 

foi tratada à parte, na seção seguinte deste capítulo 3.

3.2 A legislação de segurança contra incêndio do estado de Minas Gerais

A Lei n° 2.060 do município de Belo Horizonte, citada no capítulo 2 desta 

pesquisa, foi a primeira ação voltada à prevenção contra incêndios em Minas 

Gerais, dando poder de fiscalização ao CBMMG e condicionando o "Habite-se” à 

vistoria especializada do Corpo de Bombeiros. Esta lei só foi regulamentada em 3 

de agosto de 1976, por meio do Decreto Municipal n° 2.912 (PASCOAL, 2015).
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A Lei n° 2.060 foi utilizada como parâmetro por alguns municípios do 

interior do estado durante algum tempo, já que uma legislação estadual ainda não 

existia. Contudo, a Constituição Estadual de 1989 trouxe competências bem 

definidas para o Corpo de Bombeiros nesse sentido, nos termos do art. 142, inciso 

II:
[...] ao Corpo de Bombeiros Militar, a coordenação e a execução de 
ações de defesa civil, a prevenção e combate a incêndio, perícias 
de incêndio, busca e salvamento e estabelecimento de normas 
relativas à segurança das pessoas e de seus bens contra 
incêndio ou qualquer tipo de catástrofe. (MINAS GERAIS, 1989, 
grifo nosso)

Apesar da competência estabelecida na Constituição de Minas Gerais, 

não existia ainda lei estadual específica ou decreto que regulamentasse a 

segurança contra incêndio e que possibilitasse ao CBMMG atuar de maneira 

eficiente nesta competência.

Como ocorrera em outros estados, um incêndio de grande repercussão 

acontecido em 24 de novembro de 2001, em uma casa de shows conhecida como 

Canecão Mineiro, trouxe muita repercussão e exposição do problema:

O Ministério Público Estadual, através da Promotoria de Justiça de 
Defesa do Cidadão da Capital, com base em Inquérito Civil 
instaurado para apurar as causas e responsabilidades pelo incêndio 
na casa de shows Canecão Mineiro, propôs Ação Civil Pública de 
responsabilidade civil por danos patrimoniais e morais individuais e 
por danos morais difusos contra o Estado de Minas Gerais e o 
Município de Belo Horizonte. [...]

[...] A casa de espetáculos Canecão Mineiro funcionava num galpão 
da avenida Teresa Cristina, n° 195, zona Oeste de Belo Horizonte 
[...]. O incêndio aconteceu por volta das 2h da madrugada do dia 24 
de novembro de 2001, quando havia cerca de 1.500 pessoas 
dentro do galpão, sendo a maioria adolescentes [...]. A partir da 
queima dos fogos, o isolamento de isopor e plástico no teto do 
galpão começou a pegar fogo e, apesar da tentativa de debelar as 
chamas com o uso de alguns extintores, o fogo alastrou-se 
rapidamente, provocando pânico entre o público que tentava fugir 
do local.

Um curto-circuito na rede elétrica deixou o galpão no escuro, 
piorando ainda mais o drama das pessoas, que acabaram ficando 
presas no local em chamas e com o teto desabando sobre elas. 
Não havia saída de emergência e, na única porta de entrada e 
saída, as catracas impediam que as pessoas pudessem sair 
rapidamente [...]. (JUSBRASIL, 2003).
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A tragédia do Canecão Mineiro movimentou a Assembleia Legislativa de 

Minas Gerais que tramitou e aprovou o Projeto de Lei n° 1.613/2001, que culminou 

na Lei Estadual n° 14.130, sancionada em 19 de dezembro de 2001 (MINAS 

GERAIS, 2001).

Entretanto, mesmo sendo sancionada em 2001, a Lei Estadual n° 14.130 

só foi regulamentada pelo Decreto Estadual n° 43.805, em 17 de maio de 2004, 

com vigência a partir de 2 de julho de 2005.

O Decreto n° 43.805, cuja vigência iniciou em julho de 2005, 
representa o primeiro regulamento técnico do estado de Minas 
Gerais e seu conteúdo foi desenvolvido com base no Decreto n° 
46.076 de 2001 do Estado de São Paulo. Entretanto, foram 
introduzidas alterações inovadoras quanto à classificação das 
edificações, incluindo critérios de risco de pânico e de incêndio, 
inclusive para a aplicação de sanções (DUARTE, 2010, p. 27).

O Decreto n° 43.805, em seu art. 6°, previu a responsabilidade do 

CBMMG para expedir Instruções Técnicas com o objetivo de normatizar medidas e 

procedimentos de segurança, prevenção e proteção contra incêndio e pânico nas 

edificações e áreas de risco.

Art. 6° - E de responsabilidade do CBMMG, através do Serviço de 
Segurança Contra Incêndio e Pânico:

I - credenciar seus oficiais e praças por meio de cursos e 
treinamentos, ministrados por profissionais legalmente capacitados, 
para desenvolvimento das atividades de verificação da 
conformidade das medidas de prevenção contra incêndio e pânico;
II - analisar o processo de segurança contra incêndio e pânico;
III - realizar a vistoria nas edificações e áreas de risco por 
intermédio de profissionais credenciados;
IV - expedir o respectivo AVCB;
V - cassar o AVCB ou o processo, no caso de irregularidade; e
VI - realizar pesquisas no campo da prevenção, do combate ao 
incêndio e ao pânico, por intermédio profissionais legalmente 
habilitados.
Parágrafo único. E de competência do Comandante-Geral do 
CBMMG a expedição de instruções técnicas. (MINAS GERAIS, 
2004)

As primeiras trinta e seis Instruções Técnicas (IT) do CBMMG, baseadas 

nas IT do Estado de São Paulo, entraram em vigor em janeiro de 2006, com a 

publicação de um compêndio de normas de Segurança Contra Incêndio e Pânico
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(MINAS GERAIS, 2006). Atualmente o CBMMG possui 42 Instruções Técnicas que 

abordam desde procedimentos administrativos -  IT 01 -  até exigências de medidas 

de segurança para estabelecimentos destinados à restrição de liberdade -  IT 42 

(CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS, 2020a).

Com uma legislação mais estruturada, o CBMMG foi melhorando a sua 

maneira de gerir a Segurança Contra Incêndio, sugerindo e consolidando 

mudanças nas normas de modo a ter maior liberdade na implementação de 

mudanças. O Decreto n° 43.805 de 2004, após menos de um ano de sua vigência, 

foi revogado pelo Decreto n° 44.270, de 31 de março de 2006, com alterações mais 

pontuais, como definições, competências e ajustes na estrutura do documento, 

sem mudanças significativas para a SCI (MINAS GERAIS, 2006).

Uma evolução importante ocorreu aproximadamente dois anos depois, 

com a revogação do Decreto n° 44.270 pelo Decreto Estadual n° 44.746, de 29 de 

fevereiro de 2008, que trouxe as primeiras medidas visando a simplificação da 

regularização de empreendimentos (iniciando assim uma conceituação de 

licenciamento), novos critérios para a classificação das edificações quanto ao risco 

de incêndio, aumento do prazo de validade do Auto de Vistorias do Corpo de 

Bombeiros (AVCB) e, também, a retirada das tabelas de medidas de segurança, 

que passaram a incorporar o texto da Instrução Técnica 01, dando ao CBMMG 

maior possibilidade de atuar na regulamentação da SCI, visto que o procedimento 

para a atualização das exigências passou a depender apenas do CBMMG (MINAS 

GERAIS, 2008).

O Decreto n° 44.746 de 2008 passou por duas atualizações, a primeira 

pelo Decreto n° 46.595, de 10 de setembro de 2014 (MINAS GERAIS, 2014), e a 

segunda pelo Decreto n° 47.204, de 14 de junho de 2017 (MINAS GERAIS, 2017), 

que inseriram atualizações importantes, como a obrigatoriedade das medidas 

brigada de incêndio, sinalização de emergência e iluminação de emergência para 

as edificações antigas e a inclusão do procedimento diferenciado de licenciamento 

para as microempresas, as empresas de pequeno porte e os 

microempreendedores individuais, em acordo com a Lei Complementar Federal 

123, citada no início deste capítulo.
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Os novos critérios para a classificação das edificações quanto ao risco 

de incêndio visaram atender ao conceito de licenciamento considerado pela 

REDESIM, de modo que o CBMMG adotou em sua IT 01 novas definições:

5 Procedimentos para licenciamento
5.1 Generalidades
5.1.1 O licenciamento junto ao CBMMG é o procedimento para 
obter o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), que se 
dará mediante a apresentação do Processo de Segurança Contra 
Incêndio e Pânico (PSCIP).
[..]
5.1.3 A definição da forma de licenciamento considera o grau de 
risco e a complexidade da edificação, área de risco ou empresa, 
mediante informações fornecidas ao CBMMG, sendo emitido 
licenciamento provisório ou AVCB, conforme o caso. (CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS, 2020b, p.3)

Percebe-se que, com atualizações pontuais na IT 01, o CBMMG buscou 

facilitar o licenciamento dos empreendimentos, acompanhando as recomendações 

do CGSIM, sem, contudo, dispensar a segurança nas edificações. Objetivamente, 

além de instituir a dispensa de licenciamento, os novos dispositivos possibilitaram 

ao empreendedor estabelecido em uma edificação classificada como de baixo risco 

iniciar suas atividades e apresentar o respectivo PTS para consolidar o seu 

licenciamento em até um ano, não o desobrigando de instalar as medidas 

preventivas previstas. O capítulo 4 trata com mais detalhes as características do 

licenciamento.

Em 28 de agosto de 2020 foi publicado o Decreto Estadual n° 48.028 

que altera o Decreto Estadual n° 47.998, de 1° de julho de 2020, que, por sua vez, 

revogará o atual Decreto n° 44.746, de 29 de fevereiro de 2008. O Decreto n° 

47.998 entrará em vigor em 1° de janeiro de 2021, visando novamente acompanhar 

inovações das legislações federais, como a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica (BRASIL, 2019), a Lei Kiss (BRASIL, 2017) e a nova Resolução n° 58 

do CGSIM, de 12 de agosto de 2020, que em suma buscam, respectivamente, 

desburocratizar o funcionamento de empreendimentos, aumentar o poder de 

fiscalização dos estados e municípios e facilitar o licenciamento para atividades de 

menor potencial de risco (CGSIM, 2020).

Nesse contexto, o novo decreto inovará com a sanção de embargo, 

prevista na Lei Kiss, e atenderá a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica
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e as recomendações da Resolução n° 58 do CGSIM, influenciando exatamente no 

processo de licenciamento de edificações por Projeto Técnico Simplificado (PTS), 

tema deste estudo. No capítulo 4 o processo, as características das edificações 

que são apresentadas ao CBMMG mediante PTS e os procedimentos análogos 

adotados em outros estados são apresentados.
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4 PROJETO TÉCNICO SIMPLIFICADO: CARACTERÍSTICAS E PROCESSO

Em Minas Gerais, para se obter o licenciamento definitivo de uma 

edificação, área de risco ou empresa, é necessário passar por um processo para a 

obtenção do AVCB. Para isso, a expedição do AVCB está condicionada à 

apresentação de um dos três tipos existentes de Processo de Segurança Contra 

Incêndio e Pânico (PSCIP): Projeto Técnico (PT); Projeto Técnico para Eventos 

Temporários (PET) e; Projeto Técnico Simplificado (PTS) (CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS, 2020b).

Dessa forma, o PTS é um tipo de PSCIP que deve ser utilizado para o 

licenciamento de edificações com características bem definidas, apresentadas na 

próxima seção deste estudo.

4.1 Edificações com medidas de segurança apresentadas mediante PTS em Minas 

Gerais

De acordo com a Instrução Técnica 01, que entre outros objetivos, 

estabelece as formas de apresentação e os trâmites do Processo de Segurança 

Contra Incêndio e Pânico no CBMMG, o tipo PTS é definido por exclusão de 

características dos demais processos:

O PSCIP deverá ser apresentado para vistoria como PTS quando 
atender as seguintes situações, independente do grau de risco da 
edificação e área de risco:

a) não se enquadrar nos requisitos para PT ou PET;
b) não se enquadrar nas edificações e áreas de risco dispensadas 
de licenciamento. (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS 
GERAIS, 2020b, p.4)

O requisito para PT é apresentar pelo menos uma das seguintes 

características:
[...] a) área total acima de 750 m2;
b) edificação com altura superior a 12 metros;
c) local de reunião de público (Grupo F) com população acima de 
100 (cem) pessoas;
d) quando houver projeção de sistema hidráulico de combate a 
incêndio (hidrantes, chuveiros automáticos, nebulizadores, CO2, 
etc.);
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e) onde seja apresentada isenção de medidas mediante 
comprovação de separação entre edificações ou áreas de riscos. 
(CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS, 2020b, 
p.4)

Os eventos apresentados por PET possuem requisitos específicos, 

definidos na Instrução Técnica n° 33 do CBMMG, que não se confundem com as 

edificações. Já as edificações e áreas de risco que são dispensadas de 

licenciamento são aquelas que não são classificadas como de risco alto, conforme 

anexo "H” da IT 01, e que possuem área construída de até 200 m2 (CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS, 2020b).

Portanto, por exclusão, as características das edificações que devem ser 

licenciadas perante o CBMMG por meio de PTS são:

a) possuir de 201 m2 até 750 m2 de área construída;

b) possuir no máximo 12 metros de altura;

c) no caso de local de reunião de público (Grupo F) a população seja no 

máximo de 100 pessoas;

d) não necessite de sistemas hidráulicos de combate a incêndio 

(hidrantes, chuveiros automáticos, nebulizadores, CO2, etc.);

e) não haja isenção de medidas em virtude da existência de separação 

entre edificações ou áreas de riscos.

Para fins deste estudo, doravante, estas características serão 

referenciadas nesse trabalho como "características de PTS em Minas Gerais”, para 

facilitar a compreensão das ideias nas próximas seções e capítulos.

4.2 Processo para tramitação de PTS em Minas Gerais e processos análogos em 

outras unidades federativas

Em Minas Gerais a classificação do grau de risco de uma edificação não 

influencia no PTS, pois este é um processo que pode ser utilizado para o 

licenciamento, tanto de empreendimentos de baixo risco, como de alto risco. A 

diferença é que os empreendimentos de baixo risco podem usufruir de um 

Certificado de Funcionamento Provisório, sem a necessidade de vistoria prévia, por 

até 1 ano, prazo para que providenciem o AVCB mediante apresentação de PTS. 

"Dentro do prazo de validade, o Certificado de Funcionamento Provisório deverá
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ser substituído pelo AVCB, ocasião em que deverá ser apresentado o Projeto 

Técnico Simplificado (PTS) conforme o item 5.3.2 desta IT.” (CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS, 2020b, p.105).

O Processo de Segurança Contra Incêndio e Pânico do tipo PTS é 

realizado por meio de um sistema informatizado (Infoscip) e requer a contratação 

de um responsável técnico, o protocolo de documentos, o recolhimento de taxa e a 

apresentação das medidas de segurança projetadas em plantas, conforme o anexo 

C da IT 01:
C.1 O PSCIP digital terá a seguinte composição:
a) informações relativas ao PSCIP inseridas em campos 
específicos do Infoscip;
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) do responsável pela elaboração 
do Projeto;
c) memoriais de cálculo obrigatórios, quando necessário;
d) documentos complementares, quando for o caso;
e) quadros resumo dos resultados obtidos nos cálculos e 
informações dos sistemas hidráulicos e outros, especificados nas 
respectivas Instruções Técnicas, conforme Anexo F, quando for o 
caso;
f) planta das medidas de segurança contra incêndio e pânico, 
conforme Anexo E. (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS 
GERAIS, 2020b, p.42).

O processo de licenciamento mediante PTS não requer análise prévia, 

mas o AVCB só é emitido após uma vistoria no local. O fluxograma a seguir ajuda a 

compreender o processo de maneira simples.

Figura 1 -  Processo tipo PTS

Fonte: O autor, baseado nas determinações da IT 01. (CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DE MINAS GERAIS, 2020b, p.43).
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Para fins de comparação, de acordo com as legislações estaduais 

pesquisadas e citadas na seção 3.1, pode-se fazer um resumo do processo de 

licenciamento de edificações de cada ente federado, considerando aquelas que 

possuem as mesmas ou similares "características de PTS em Minas Gerais”.

No Estado do Acre não existe similaridade de processo para edificações 

com "características de PTS em Minas Gerais”. Existem classificações de 

edificações até 750 m2 de área construída e até 10 m de altura, entre 750 m2 e

3.000 m2 de área construída com até 10 m de altura e acima de 3.000 m2 de área 

construída. Para qualquer edificação acima de 200 m2 a análise prévia do projeto é 

exigida. Há recolhimento de taxa para os procedimentos de análise e vistoria, com 

exigência de documentos de responsabilidade técnica para emissão do 

licenciamento que tem validade de um ano. (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

DO ESTADO DO ACRE, 2020).

Em Alagoas o processo de licenciamento para edificações com 

"características de PTS em Minas Gerais” é chamado de PS (Processo 

Simplificado) e a delimitação de área construída é de 750 m2. Não requer 

apresentação de projeto nem de documento de responsabilidade técnica. É 

realizado mediante apresentação de documentos e recolhimento de taxa. O Auto 

de Conformidade de Processo Simplificado (ACPS) é emitido em até 24 horas, com 

validade de 1 ano, podendo existir vistoria posterior, ocasião em que notas fiscais 

de equipamentos e ART/RRT de central de gases devem ser apresentadas 

(CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS, 2020).

No Estado do Amapá há Projeto Técnico Simplificado para edificações 

com "características de PTS em Minas Gerais” e a delimitação de área construída é 

de 750 m2. Porém é facultado ao Corpo de Bombeiros a exigência desse projeto se 

a edificação tiver menos de 300 m2, for térrea, possuir saída para logradouro 

público e não for de alto risco. Há recolhimento de taxa e exigência de documento 

de responsabilidade técnica, sem a necessidade de plantas para a realização de 

vistoria. Croquis são exigidos em casos de parques, arquibancadas, lonas e 

estruturas similares. Após vistoria o AVCB é emitido com validade de 12 meses 

(CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO AMAPÁ, 2020).

No Amazonas há Processo Simplificado para edificações com 

"características de PTS em Minas Gerais” e a delimitação de área construída é de



41

750 m2. Não há apresentação de plantas nem de documento de responsabilidade 

técnica (só para riscos especiais, como central de GLP) e não se faz análise ou 

vistoria prévia. Após apresentação de documentos e recolhimento de taxa é emitido 

o Auto de Conformidade de Processo Simplificado (ACPS), que vale um ano 

(CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO AMAZONAS, 2020).

Na Bahia há Projeto Técnico Simplificado para edificações com 

"características de PTS em Minas Gerais” e a delimitação de área construída é de 

750 m2. Não há análise de projeto e nem a necessidade de plantas, mas há 

exigência de documento de responsabilidade técnica, recolhimento de taxa e 

vistoria prévia. O AVCB tem validade de 1 ano (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

DA BAHIA, 2018).

No Ceará existe o Projeto Técnico Simplificado para edificações com 

"características de PTS em Minas Gerais” e a delimitação de área construída é de 

750 m2. Não há análise de projeto, mas há necessidade de recolhimento de taxa, 

documento de responsabilidade técnica e planta de riscos para a realização de 

vistoria prévia. Os Certificados de Conformidade emitidos após vistoria valem 2, 3 e 

4 anos para os riscos alto, médio e baixo, respectivamente (CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO CEARÁ, 2020).

No Distrito Federal, para edificações com "características de PTS em 

Minas Gerais” também não há análise de projeto e existe uma vistoria de Parecer 

Técnico para que o governo emita a Licença de Funcionamento ou o Habite-se. 

Não há liberação propriamente dita pelo Corpo de Bombeiros, visto que o 

documento final é emitido pela administração regional do governo que depende 

também do projeto arquitetônico (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 

DISTRITO FEDERAL, 2020).

No Estado do Espírito Santo, para edificações de baixo potencial de 

risco, até 900 m2 de área construída e até 9 metros de altura, há um Processo 

Simplificado (PS), com a emissão de um documento de licenciamento prévio, sem 

a necessidade de apresentação de plantas, podendo a edificação ser vistoriada 

posteriormente. O licenciamento tem validade de 1 ou 3 anos e as vistorias são 

classificadas em níveis, de acordo com a classificação das edificações. No PS há 

recolhimento de taxa e de documento de responsabilidade técnica (CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 2020).
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Em Goiás existe o Processo Simplificado para edificações de até 750 m2 

de área construída, lotação abaixo de 200 pessoas, até 3 pavimentos e demais 

"características de PTS em Minas Gerais”. Há emissão de um Certificado Prévio 

com validade de 1 ano, com recolhimento de taxa, mas sem a necessidade de 

plantas, documentos de responsabilidade técnica ou de vistoria (inspeção) 

(CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, 2016).

No Maranhão há procedimento simplificado para edificações com menos 

de 200 m2, com emissão de Certificado de Aprovação mediante documentação e 

pagamento de taxa. Para edificações entre 201 m2 e 750 m2, com "características 

de PTS em Minas Gerais”, há apresentação de protocolo solicitando laudo de 

exigências e, de posse deste laudo, há uma vistoria prévia, com pagamento de 

taxa para a emissão do Certificado de Aprovação com validade de 1 ano (CORPO 

DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO, 2020).

No Estado do Mato Grosso há Procedimento Simplificado para 

edificações com "características de PTS em Minas Gerais”. Não há exigência de 

plantas e o Corpo de Bombeiros emite um Alvará Provisório de Segurança Contra 

Incêndio e Pânico (APSCIP) mediante documentações e taxa, com validade de um 

ano, sendo necessária a apresentação de toda a documentação novamente após o 

vencimento (não renovável). Não há vistoria, a não ser que o responsável pela 

edificação deseje o Alvará de Segurança Contra Incêndio e Pânico (ASCIP), 

apresentando também documento de responsabilidade técnica. O APSCIP tem 

validades de 3, 2 e 1 ano, dependendo da ocupação/divisão em que se enquadrar 

a edificação (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, 2020).

No Mato Grosso do Sul há PTS para edificações até 900 m2 e até 10 m 

de altura com demais "características de PTS em Minas Gerais”, mediante 

apresentação de documentos, inclusive de responsabilidade técnica, sem exigência 

de projetos, mas com vistoria prévia. Há emissão do CVCBM (Certificado de 

Vistoria de Corpo de Bombeiros Militar) com validade de um ano (CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 2020).

No Pará, para edificações com "características de PTS em Minas 

Gerais” com delimitação de área construída até 750 m2, há emissão do Auto de 

Conformidade de Processo Simplificado (ACPS), com validade de 1 ano, sem
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vistoria prévia ou documento de responsabilidade técnica, mediante apenas 

declarações e pagamento de taxa pelo proprietário.

Na Paraíba, para edificações com "características de PTS em Minas 

Gerais” com delimitação de área construída até 750 m2, há o chamado Processo 

Técnico Simplificado. Este precisa de um projeto de segurança contra incêndio 

aprovado (PCI), inclusive com documento de responsabilidade técnica, que deve 

ser apresentado na solicitação do licenciamento para a emissão do Auto de 

Conformidade de Processo Simplificado (ACPS), com validade de 12 meses, 

mediante recolhimento de taxa, mas sem vistoria prévia (CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DA PARAÍBA, 2020).

No Estado do Paraná existe o memorial simplificado de prevenção a 

incêndios e a desastre, que pode ser apresentado para edificações até 1.500 m2 de 

área construída se classificadas como de risco leve quanto à carga incêndio, ou até

1.000 m2 de área construída para riscos superiores. É necessário documento de 

responsabilidade técnica e pagamento de taxa, sem a necessidade de plantas ou 

vistoria com a respectiva emissão do Certificado de Licenciamento do Corpo de 

Bombeiros (CLCB) que vale um ano (CORPO DE BOMBEIROS DO PARANÁ, 

2020).

Em Pernambuco há processo simplificado para edificações com até 250 

m2 de área construída e demais "características de PTS em Minas Gerais”. Acima 

dessa área sempre há vistoria e acima de 750 m2 há necessidade de apresentação 

de projetos. O documento emitido é o AR (Atestado de Regularidade) e tem 

validade de 1 ano. Há previsão de taxas e de documento de responsabilidade 

técnica para a vistoria (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO, 

2013).

No Estado do Piauí existe Projeto Técnico Simplificado para edificações 

com "características de PTS em Minas Gerais” e a delimitação de área construída é 

de 900 m2. Há necessidade de vistoria para posterior emissão do AVCB, com 

validade de até 3 anos, mas não é necessária a apresentação de plantas. 

Documento de responsabilidade técnica deve ser emitido por profissional 

habilitado, além do recolhimento de taxa (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 

ESTADO DO PIAUI, 2020).
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No Rio de Janeiro há o chamado Procedimento Simplificado para 

empreendimentos até 900 m2 de área construída, até dois pavimentos e demais 

"características de PTS em Minas Gerais”. O Procedimento não requer plantas, não 

requer vistorias e não requer documento de responsabilidade técnica. É realizado 

eletronicamente, com a emissão do Certificado de Aprovação Simplificado, sem 

validade estabelecida (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, 2018).

No Estado do Rio Grande do Norte há Processo Técnico Simplificado 

para edificações com "características de PTS em Minas Gerais” e a delimitação de 

área construída é de 750 m2. Exige-se documento de responsabilidade técnica e 

pagamento de taxa, sem a necessidade de apresentação de projeto ou de vistoria 

prévia para a emissão do Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB), 

que vale 2 anos (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RIO GRANDE DO 

NORTE, 2020).

No Rio Grande do Sul existe o Plano Simplificado de Prevenção e 

Proteção Contra Incêndio -  PSPCI, utilizado como procedimento de regularização 

para edificações com "características de PTS em Minas Gerais” e a delimitação de 

área construída é de 750 m2. Documento de responsabilidade técnica só é exigido 

caso o grau de risco de incêndio se classifique como risco médio (entre 300 e 

1.200 MJ/m2). Há pagamento de taxa e não se exigem plantas nem vistoria prévia 

para a emissão do Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio -  APPCI, que 

vale 5 anos (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RIO GRANDE DO SUL, 

2020).

No Estado de Rondônia existe o Procedimento Simplificado para 

empreendimentos com "características de PTS em Minas Gerais” e a delimitação 

de área construída é de 750 m2. Não é necessária a elaboração de plantas e 

também não se exige documento de responsabilidade técnica e vistoria prévia. Há 

recolhimento de taxa para a emissão do Auto de Conformidade de Procedimento 

Simplificado (ACPS) que tem validade de 1 ano (CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, 2017).

Em Roraima o Projeto Técnico Simplificado é o procedimento usado 

para regularização de edificações com "características de PTS em Minas Gerais” e 

a delimitação de área construída é de 750 m2. Não é necessária a elaboração de
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projeto nem vistoria prévia, mas documentos de responsabilidade técnica são 

exigidos junto com o recolhimento de emolumentos, para a emissão do Certificado 

de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB), que vale por 1 ano (CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DE RORAIMA, 2020).

Em Santa Catarina há uma classificação de imóvel de baixa 

complexidade para empreendimentos com "características de PTS em Minas 

Gerais” e a delimitação de área construída é de 750 m2. Para estas edificações 

existe o Relatório Preventivo Contra Incêndio (RPCI), solicitado por responsável 

técnico, mediante documento de responsabilidade técnica, com recolhimento de 

taxa e sem a necessidade de plantas e de vistoria prévia. Com o RPCI é emitido o 

Atestado de edificação em regularização, com validade de 1 ano, para fins de 

solicitação do Habite-se (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA 

CATARINA, 2020).

No Estado de São Paulo existe Projeto Técnico Simplificado para 

edificações que possuírem até 750 m2 de área construída com, no máximo, três 

pavimentos ou até 1.500 m2 de área construída com, no máximo, 6 m de altura. Há 

uma variação do PTS, de modo que algumas edificações podem se regularizar por 

meio do Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros Militar (CLCB) e outras por 

meio do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB). O que difere 

basicamente é a área acima de 750 m2, população, tipos de ocupação e 

quantidade de armazenamento de gases e líquidos combustíveis. Para os casos 

que cabem CLCB, exige-se apenas documento de responsabilidade técnica, 

recolhimento de taxa, além das declarações. Para os casos que recaem em AVCB, 

além das documentações é exigida também a vistoria prévia, mas sem a 

necessidade de plantas e aprovação de projeto. As validades do CLCB e AVCB 

podem variar de 1 a 5 anos, de acordo com critérios da IT 01 (CORPO DE 

BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, 2020).

Em Sergipe há o denominado Processo Simplificado usado para 

regularização de edificações com "características de PTS em Minas Gerais” e a 

delimitação de área construída é de 750 m2. Não é necessária a elaboração de 

projeto nem vistoria prévia, mas documentos de responsabilidade técnica são 

exigidos junto com o recolhimento de taxa, para a emissão do Auto de
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Conformidade de Processo Simplificado (ACPS), que vale por 1 ano (CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DE SERGIPE, 2020).

No Estado do Tocantins só há procedimento simplificado para 

edificações até 200 m2 Para a regularização das demais, inclusive até 750 m2 de 

área construída, exige-se vistoria prévia e o Certificado de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros vale por 12 meses (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 

DO TOCANTINS, 2020).

Percebe-se que os processos variam de estado para estado e, no caso 

de Minas Gerais, edificações que apresentam características para licenciamento 

por meio de PTS exigem procedimentos ou documentos não exigidos pela maioria 

dos outros estados antes da emissão do documento de licenciamento. Foi 

elaborado um quadro (Quadro 3), apresentado no capítulo 6 - análise de dados e 

resultados - que facilita a comparação das principais características dos processos 

de cada estado.

Como em Minas Gerais exige-se vistoria prévia para a emissão do 

licenciamento definitivo, os registros dos resultados destas vistorias trazem 

informações importantes sobre o processo e foram utilizados, de acordo com a 

metodologia descrita no capítulo 5, para uma análise quali-quantitativa deste tipo 

de licenciamento.



47

5 METODOLOGIA

O método utilizado para esta pesquisa classifica-se como hipotético- 

dedutivo, pois procurou-se comprovar hipótese mediante as informações e dados 

que compuseram o estudo. Trata-se de uma pesquisa aplicada, pois tem a 

finalidade de encontrar soluções para o problema posto, com possibilidade de 

prática e implantação a curto prazo. Sobre o método hipotético-dedutivo:

O método científico parte de um problema (P1), ao qual se oferece 
uma espécie de solução provisória, uma teoria-tentativa (TT), 
passando-se depois a criticar a solução, com vista à eliminação do 
erro (EE) e, tal como no caso da dialética, esse processo se 
renovaria a si mesmo, dando surgimento a novos problemas. 
(Popper, 1975 apud Marconi e Lakatos, 2003, p. 95)

Quanto aos objetivos, trata-se de um trabalho exploratório e descritivo, 

pois realizou-se um estudo documental em que foram exemplificados alguns 

processos de regularização de edificação quanto à segurança contra incêndio no 

mundo e, em sua totalidade, verificou-se as legislações que regulamentam os 

diferentes processos utilizados nos estados do Brasil, além de normas não 

necessariamente compulsórias, mas que também tratam sobre o assunto e que 

influenciam nos processos de licenciamento.

O caráter exploratório se deu na pesquisa quali-quantitativa utilizada 

para compreender os resultados das vistorias com fins de emissão de AVCB 

mediante PTS e no levantamento estimado dos custos médios e arrecadações para 

a realização destas vistorias, visando analisar a eficiência na prestação deste 

serviço. Segundo Munhoz (1989, p.31), as pesquisas de caráter exploratório são as 

que "[...] visam diagnosticar um problema de forma mais precisa, podendo 

compreender a formulação da questão, com a discussão de diferentes hipóteses 

[...]”.
Para uma melhor compreensão do leitor sobre a metodologia utilizada, 

subdividiu-se este capítulo em 3 seções.

5.1 A pesquisa documental
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Para iniciar o trabalho, necessário se fez pesquisar documentos a 

respeito da Segurança Contra Incêndio em outros países do mundo para entender, 

historicamente, como surgiram as primeiras legislações sobre o tema e como estas 

poderiam ter influenciado no surgimento das legislações brasileiras. Escolheu-se os 

países com as normas mais conhecidas e divulgadas mundialmente.

Pesquisou-se também a evolução histórica das normas em âmbito 

nacional e, com o objetivo de verificar, na atualidade, como são os processos de 

licenciamento dos Corpos de Bombeiros de outros estados para edificações com 

"características de PTS em Minas Gerais” ou semelhantes, pesquisou-se as leis, 

decretos e normas emitidas diretamente pelos Corpos de Bombeiros de todos os 

estados brasileiros, de maneira a ser possível comparar o que se realiza 

atualmente em Minas Gerais, em termos de PTS, com o que é praticado nos 

demais estados do território nacional.

Foram analisadas e citadas todas as leis e decretos estaduais vigentes, 

de modo a possibilitar a elaboração de um resumo das características do processo 

em cada estado, representadas graficamente no Quadro 3, com o intuito de facilitar 

a compreensão das principais diferenças. As informações foram retiradas das 

legislações contidas nos sites oficiais de cada corporação, tendo em vista que não 

há uma regra de normatização, pois leis, decretos e normas técnicas se 

apresentam com estruturas diferentes em cada ente federativo.

5.2 Análise qualitativa e análise quantitativa

Foi realizada uma pesquisa do resultado das vistorias originadas de PTS 

com o intuito de encontrar o percentual de aprovações em primeira vistoria. Nessa 

pesquisa buscou-se dados para avaliar se uma vistoria prévia é mesmo elemento 

imprescindível para garantir uma edificação regularizada e segura, ou seja, buscou- 

se analisar quantitativamente o índice de precisão dos projetos elaborados e 

apresentados ao CBMMG.

Para esta fase quantitativa da análise, considerando que o Infoscip foi 

implantado em todo o estado de Minas Gerais em 1° de agosto de 2019 e que, em 

consequência disso, a partir desta data todos os PTS novos passaram a tramitar 

por meio digital, com registros do processo no sistema, escolheu-se o período
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compreendido entre 1° de agosto de 2019 e 1° de agosto de 2020 (um ano) para 

realizar a pesquisa, pois desta forma foram considerados dados precisos de todo o 

estado, registrados nas bases administrativas do SSCIP.

Portanto, considerando que o Infoscip possui relatórios robustos sobre 

os serviços registrados, para a pesquisa quantitativa foi considerado todo o 

universo amostrai deste período de um ano. O relatório emitido pelo Infoscip para 

este período possui 167 páginas e, assim, apenas para mostrar como as 

informações puderam ser apuradas, o Anexo A traz uma página exemplificativa de 

como os dados são exibidos em relatório.

Contudo, uma análise qualitativa se mostrou necessária, pois julgou-se 

importante para a pesquisa compreender, para as vistorias que resultaram em não 

aprovação (1a vistoria), quais foram os motivos que levaram às respectivas 

notificações, pois por se tratar de legislação prescritiva, o resultado das 

notificações poderiam trazer indicadores interessantes de melhorias normativas. 

Segundo Dyniewicz (2006, p.8), "[...] na abordagem qualitativa a pesquisa é uma 

atividade que busca soluções para problemas do cotidiano, descobrindo 

conhecimento novo, compreensão e transformação da realidade.”

Dyniewicz (2006, p.22) afirma:

Na abordagem qualitativa a população a ser investigada requer 
uma delimitação do pesquisador, por meio de critérios que elejam 
interesses ao objeto de estudo. A intenção dos critérios é de 
margear um grupo do qual se possa extrair a amostra desejada ao 
estudo.

Dessa forma, para esta análise com viés qualitativo, do universo de 

todos os PTS notificados no período de um ano, foram extraídas amostras 

estratificadas proporcionais de todas as sedes de Batalhões e Companhias 

Independentes, com o intuito de que projetos de todas as regiões do estado fossem 

selecionados.
Amostragem estratificada proporcional: neste caso particular de 
amostragem estratificada, a proporcionalidade do tamanho de cada 
estrato da população é mantida na amostra. Por exemplo, se um 
estrato corresponde a 20% do tamanho da população, ele também 
deve corresponder a 20% da amostra. (BARBETTA, 2002, pg. 50)

Para esta análise, considerando que o número de registros de vistorias 

no estado em um universo de um ano é bastante elevado, utilizou-se mais duas
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técnicas de amostragem: amostra aleatória simples e fechamento amostrai por 

saturação teórica.

Para a seleção de uma amostra aleatória simples precisamos ter 
uma lista completa dos elementos da população (ou de unidades de 
amostragem apropriadas). Este tipo de amostragem consiste em 
selecionar a amostra através de um sorteio, sem restrição. 
(BARBETTA, 2002, pg. 45)

Antes de fazer a seleção dos elementos da amostra aleatória simples, 

por estar contida em um universo muito grande para uma análise qualitativa, 

necessário se fez delimitar a amostra. Para isso, o fechamento amostral por 

saturação teórica se mostrou o mais adequado, considerando que as notificações 

em vistoria são registradas no Infoscip em campos abertos e de livre digitação por 

parte do vistoriador.

O fechamento amostral por saturação teórica é operacionalmente 
definido como a suspensão de inclusão de novos participantes 
quando os dados obtidos passam a apresentar, na avaliação do 
pesquisador, uma certa redundância ou repetição, não sendo 
considerado relevante persistir na coleta de dados. (FONTANELLA; 
RICAS; TURATO, 2008)

Assim, primeiramente, considerou-se o percentual de cada unidade no 

número de vistorias totais de PTS no período determinado para a pesquisa:

Gráfico 1 -  Percentual de vistorias por Unidade

Fonte: Divisão de Gestão do SSCIP - DAT/1 - Relatório Infoscip.
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Respeitando o percentual de cada Unidade BM, realizou-se a análise 

dos motivos de notificação em 1a vistoria com 56 (cinquenta e seis) projetos 

escolhidos por ferramenta de sorteio aleatório do Excel, por meio da técnica de 

amostragem aleatória simples, considerando também o fechamento amostral por 

saturação teórica, de modo que, caso os 56 primeiros projetos sorteados não 

tivessem sido suficientes para a saturação das respostas, outros sorteios seriam 

realizados mantendo o mesmo percentual por unidades BM.

Pensou-se, a princípio, como primeira amostragem, analisar 50 

(cinquenta) projetos, mas para que a proporção entre as unidades fosse mantida, 

considerando sempre o arredondamento para maior, necessitou-se de 56 projetos, 

apesar da saturação teórica ter ocorrido pouco antes desse número. Os registros 

analisados foram compilados no Apêndice A.

5.3 Levantamento estimado de custos e arrecadações

O levantamento minucioso de custos de um determinado processo 

requer praticamente uma pesquisa específica, pois são muitas as técnicas e as 

variáveis para se chegar a um cálculo preciso, como explicou Oliveira et al. (2015) 

em seu trabalho sobre contabilidade de custos:

[...] a contabilidade de custo é uma ferramenta essencial para 
gestão da empresa; estabelece meios de realizar apuração de 
custo previsto, orçado e realizado para determinado produto, qual a 
demanda mínima para determinado preço, custos de transporte, 
financeiro e outros diversos que variam de acordo com a estrutura 
da empresa.

Entretanto, para a presente pesquisa, não se buscou um valor exato de 

custeio e sim um levantamento estimado, considerando que para cada vistoria 

emprega-se no mínimo dois militares, nem sempre do mesmo posto ou graduação, 

e uma viatura leve para deslocamentos com distâncias que também variam. Para 

Martins (2003, p.32):

Alguns custos podem ser diretamente apropriados aos produtos, 
bastando haver uma medida de consumo (quilogramas de materiais 
consumidos, embalagens utilizadas, horas de mão-de-obra 
utilizadas e até quantidade de força consumida). São os Custos 
Diretos com relação aos produtos. Outros realmente não oferecem



52

condição de uma medida objetiva e qualquer tentativa de alocação 
tem de ser feita de maneira estimada e muitas vezes arbitrária 
(como o aluguel, a supervisão, as chefias etc.). São os Custos 
Indiretos com relação aos produtos.

O levantamento estimando de tais custos se fez interessante pois, como 

a arrecadação por meio do recolhimento de taxa de segurança pública é conhecida 

- já que o cálculo da taxa é fixado pelo Decreto Estadual 38.886, de 1° de julho de 

1997, e os valores recolhidos são registrados no Infoscip - diante das 

possibilidades de sugestões de mudança no processo de licenciamento por PTS, 

seria importante ter um valor estimado do custo de uma vistoria para o Estado.

Portanto, elaborou-se o levantamento da arrecadação por meio dos 

registros no Infoscip e a estimativa de custos se baseou nas informações 

constantes na Divisão de Gestão do SSCIP da DAT (DAT/1) que possui dados do 

efetivo do Serviço de Segurança Contra Incêndio e Pânico (custo médio por 

vistoriador considerando salário e número de vistorias) e depreciação dos 

equipamentos necessários e utilizados por estes.

No capítulo 6, a análise dos dados obtidos com o emprego desta 

metodologia e os respectivos resultados foram apresentados.
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6 ANÁLISE DE DADOS E RESULTADOS

Com base na pesquisa documental inicial, em que se buscou 

informações a respeito de normas no mundo, observou-se que historicamente, 

independente do país, a evolução da Segurança Contra Incêndio esteve associada 

a grandes incêndios que fomentaram mudanças e, consequentemente, ao 

desenvolvimento de legislações e tecnologias que com o passar dos anos evoluem.

Percebeu-se que apesar da utilização de medidas de segurança 

relativamente parecidas, alguns processos se diferenciam e, em âmbito mundial, 

foram encontrados processos baseados em normas prescritivas, em que os 

responsáveis técnicos simplesmente seguem uma diretriz normativa, mas também 

foram encontrados exemplos de processos por desempenho, em que o 

responsável técnico propõe a melhor solução preventiva, assumindo para si toda a 

responsabilidade junto com o proprietário da edificação.

Dessa forma, de acordo com os dados apresentados na Seção 2.1, 

mundialmente os processos de licenciamento variam, influenciados pela cultura de 

cada país. No entanto, no território brasileiro, o licenciamento segue o padrão 

prescritivo de normas, considerando características construtivas similares, mas, de 

acordo com o entendimento de cada ente federativo, apresenta variações nos 

processos.

Levando-se em consideração o licenciamento por PTS, extraiu-se que 

Minas Gerais possui um dos processos mais burocráticos do Brasil e, sendo assim, 

buscou-se com base nos processos dos últimos doze meses analisar os resultados 

e encontrar oportunidades de melhoria. Assim sendo, estruturou-se este capítulo 

com base na sequência lógica da pesquisa apresentada na metodologia, com o 

intuito de facilitar a compreensão do estudo por meio do método aplicado.

6.1 Processo em Minas Gerais perante os processos dos demais estados do Brasil

Com base na pesquisa documental apresentada na Seção 4.2, elaborou- 

se um quadro (Quadro 3) que apresenta as principais características dos processos 

de cada ente federativo para facilitar a comparação e representar graficamente o 

resultado. Os estados foram listados em ordem alfabética.
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Quadro 3 -  Comparativo dos processos para edificações com características de

Projeto Técnico Simplificado

Estado Área (m2) RT Plantas TSP
Vistoria

prévia

Validade do 

licenciamento

Acre No Acre nãc 
Acima de 20

existe processo similar ao PTS. 
0 m2 há inclusive análise.

1 ano

Alagoas 750 Não Não Sim Não 1 ano

Amapá 750 Sim Não Sim Sim 1 ano

Amazonas 750 Não Não Sim Não 1 ano

Bahia 750 Sim Não Sim Sim 1 ano

Ceará 750 Sim Sim Sim Sim 2, 3 e 4 anos

Distrito Federal O Corpo de Bombe 
fica a cargo das ad

siros não emite certificado licenciatório, que 
ministrações regionais.

Espírito Santo 900 Sim Não Sim Não 1 ou 3 anos

Goiás 750 Não Não Sim Não 1 ano

Maranhão 750 Não Não Sim Sim 1 ano

Mato Grosso 750 Não Não Sim Não 1 ano

Mato Grosso do Sul 900 Sim Não Sim Sim 1 ano

Minas Gerais 750* Sim Sim Sim Sim 3 ou 5 anos

Pará 750 Não Não Sim Não 1 ano

Paraíba 750 Sim Sim Sim Não 1 ano

Paraná 1000/1500 Sim Não Sim Não 1 ano

Pernambuco 750 Sim Não Sim Sim 1 ano

Piauí 900 Sim Não Sim Sim 3 anos

Rio de Janeiro 900 Não Não Sim Não Não há

Rio Grande do Norte 750 Sim Não Sim Não 2 anos

Rio Grande do Sul 750 Não Não Sim Não 5 anos

Rondônia 750 Não Não Sim Não 1 ano

Roraima 750 Sim Não Sim Não 1 ano

Santa Catarina 750 Sim Não Sim Não 1 ano

São Paulo 750/1500 Sim Não Sim Não 1 a 5 anos

Sergipe 750 Sim Não Sim Não 1 ano

Tocantins 750 Sim Sim Sim Sim 1 ano

Fonte: O autor, baseado nas informações da seção 4.2
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*De acordo com o Decreto n° 47.998/2020, a partir de 1° de janeiro de 2021, o 
CBMMG poderá adotar procedimento administrativo simplificado para edificações 
ou espaços destinados ao uso coletivo com área de até 930 m2.

Legenda:

Parâmetro igual ao de Minas Gerais. 

Parâmetro mais brando que Minas Gerais. 

Parâmetro mais rígido que Minas Gerais.

Considerando-se os parâmetros para PTS, Minas Gerais, dentre os 

estados brasileiros, é o 3° estado que possui mais restrições para o licenciamento. 

Tocantins e Ceará foram considerados mais restritivos apenas porque o prazo de 

validade do licenciamento é menor, mas quanto às demais características, 

apresentam parâmetros iguais aos de Minas Gerais.

Destaca-se a quantidade de estados que não exigem a apresentação de 

plantas (22) e, também, a quantidade daqueles que não exigem vistoria prévia (17). 

Muitos destes estados não exigem, sequer, um documento de responsabilidade 

técnica (10) elaborado por um profissional habilitado.

O PTS em Minas Gerais, assim, requer do proprietário ou responsável 

pelo uso da edificação a contratação de um responsável técnico que, por sua vez, 

deverá apresentar um projeto, contendo a representação gráfica estrutural da 

edificação além das representações gráficas das medidas de segurança, 

localização e isolamento de risco, dependendo do caso. Todo esse trabalho não é 

analisado previamente, mas é conferido por uma equipe de vistoria do CBMMG, in 

loco, para que o AVCB seja emitido.

Portanto, por óbvio, esse processo em Minas Gerais requer maior 

emprego de tempo e de custo por parte do proprietário ou responsável pelo uso da 

edificação, do que na grande maioria dos estados brasileiros. Esse processo mais 

oneroso não se confunde com o meio pelo qual a documentação tramita. Em Minas 

Gerais as tramitações são sistêmicas, digitais, sendo um dos estados pioneiros 

nesse quesito e, neste sentido, um dos melhores. O maior emprego de tempo e de 

custo demonstrados no Quadro 3 se referem às exigências dentro do processo, ou 

seja, mais documentos, mais etapas antes do licenciamento final.
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6.2 Vistorias com fins de emissão de AVCB: análise do resultado da assertividade 

dos projetos e dos motivos de notificações

Conforme o processo de licenciamento por PTS estabelecido em Minas 

Gerais, representado graficamente na figura 1 desta pesquisa, após a elaboração, 

protocolo, pagamento de taxa e solicitação do serviço de maneira sistêmica, o PTS 

é direcionado para uma equipe do CBMMG para vistoriar a edificação com base no 

projeto apresentado. Assim, como descrito no capítulo 5, considerou-se todas as 

vistorias realizadas no prazo de um ano para se obter um resultado quantitativo 

sobre o percentual de aprovações. O resultado desta pesquisa está representado 

na Tabela 1.

Tabela 1 -  Vistorias em PTS - 01/08/2019 a 01/08/2020

Total Aprovadas em 13 vistoria Notificadas Aprovação %
8.394 4.941 3.453 59%
Fonte: Elaborado pelo autor com base nos relatórios do Infoscip (Anexo A).

Pode-se verificar que a maioria das edificações vistoriadas foram 

aprovadas na 1a vistoria. O percentual sobe para 74% se a 2a vistoria for 

considerada, conforme Tabela 2.

Tabela 2 -  Vistorias em PTS - 01/08/2019 a 01/08/2020 (1a e 2a)

Total Aprovadas em 13 ou 23 vistoria Notificadas Aprovação %
8.394 6.177 2.217 74%

Fonte: Elaborado pelo autor com base nos relatórios do Infoscip (Anexo A).

Como se tratam de números de todo o estado, buscou-se também o 

resultado por Sede de Unidade Bombeiro Militar, ou seja, o resultado considerando 

vistorias nas diversas regiões do estado, com o intuito de verificar se existem 

discrepâncias por região, considerando que algumas localidades possuem um 

número maior de edificações e, consequentemente, um número maior de projetos. 

A Tabela 3 representa o resultado por Sede de Unidade BM.
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Tabela 3 -  Vistorias em PTS por sede de Unidade BM: 01/08/2019 - 01/08/2020

Unidade Total de 
vistorias

Aprovadas em 1 a 
vistoria

Notificadas Aprovação
%

1° BBM 478 248 230 52%
2° BBM 729 550 179 75%
3° BBM 562 344 218 61%
4° BBM 378 211 167 56%
5° BBM 801 367 434 46%
6° BBM 395 226 169 57%
7° BBM 325 228 97 70%
8° BBM 494 284 210 57%
9° BBM 391 195 196 50%
10° BBM 1047 557 490 53%
11° BBM 525 398 127 76%
12° BBM 557 300 257 54%

1a Cia Ind. 532 287 245 54%
2a Cia Ind. 273 179 94 66%
5a Cia Ind. 210 107 103 51%
6a Cia Ind. 135 110 25 81%
7a Cia Ind. 562 350 212 62%
Total Geral 8.394 4.941 3.453 59%
Fonte: Elaborado pelo autor com base nos relatórios do Infoscip (Anexo A).

Considerando os números absolutos, o percentual de aprovação em 1a 

vistoria de todos os projetos é de 59%. Considerando o percentual de aprovação 

de cada Unidade, a média aritmética é de 60% e a mediana é de 57%, com desvio 

padrão de 0,102 (10%). Ou seja, em algumas regiões do estado o percentual de 

aprovação apresenta discrepância do valor médio, como por exemplo a 6a Cia Ind., 

com 22% acima da média, e o 5° BBM, 13% abaixo da média. Infere-se que pode 

existir uma diferença ou maior rigor na interpretação da norma em determinadas 

localidades.

A representação gráfica deste percentual facilita a leitura de algumas 

discrepâncias encontradas nos percentuais de aprovação em 1a vistoria.
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Gráfico 2 -  Vistorias em PTS por sede de Unidade BM: 01/08/2019 - 01/08/2020

Fonte: Elaborado pelo autor com base nos relatórios do Infoscip (Anexo A).

Portanto, em média 59% dos PTS apresentados obedecem às 

prescrições normativas e as respectivas edificações possuem medidas de 

segurança instaladas de acordo com as exigências mínimas, indicando que os 

responsáveis técnicos, em uma maioria, cumprem a legislação.

Contudo, considerando o percentual reprovado e, ainda, com o intuito de 

melhor analisar o resultado das vistorias com fins de emissão de AVCB realizadas 

em edificações cujas medidas de segurança são apresentadas por Projeto Técnico 

Simplificado, realizou-se a análise qualitativa das notificações, por meio de sorteio 

aleatório dos projetos notificados, considerando a proporcionalidade das vistorias 

por Unidades BM, conforme já apresentada no Gráfico 1.

Considerando o número de edificações reprovadas na 1a vistoria, a 

análise qualitativa das notificações foi elaborada com o intuito de identificar, por 

meio da técnica de amostragem por saturação teórica, as principais falhas de 

execução dos projetos. Como as notificações são realizadas em campos de livre 

digitação no Infoscip, os resultados foram tabulados conforme Apêndice A.

Analisou-se 56 (cinquenta e seis) projetos para que o percentual 

proporcional de cada Unidade fosse mantido. No entanto, pouco antes de concluir 

as 56 análises, percebeu-se que ocorrera a saturação dos motivos de notificação.
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O quantitativo de projetos pesquisados qualitativamente por Unidade BM se 

distribuiu conforme Tabela 4.

Tabela 4 -  Quantidade de projetos pesquisados por Unidade BM - Qualitativa

Unidade % das vistorias de PTS Qtde de projetos pesquisados

1° BBM 6% 3
2° BBM 9% 5
3° BBM 7% 4
4° BBM 5% 3
5° BBM 10% 5
6° BBM 5% 3
7° BBM 4% 2
8° BBM 6% 3
9° BBM 5% 3
10° BBM 12% 6
11° BBM 6% 3
12° BBM 7% 4

1a Cia Ind. 6% 3
2a Cia Ind. 3% 2
5a Cia Ind. 3% 2
6a Cia Ind. 2% 1
7a Cia Ind. 7% 4

Total Geral 100% 56

Fonte: Elaborado pelo autor com base nos relatórios do Infoscip.

Buscou-se com esta análise encontrar os principais motivos da não 

aprovação em vistoria e, também, verificar o quão grave alguns destes motivos 

poderia se apresentar. Conforme se pode verificar no Apêndice A, no geral houve 

notificações referentes a todas as medidas de segurança previstas para um PTS, 

ou seja, registrou-se notificações referentes a extintores, sinalização de 

emergência, iluminação de emergência e saída de emergência.

Notificou-se também aspectos formais, como dados e documentos 

incompletos lançados no Infoscip ou plantas com representações gráficas 

diferentes do que foi executado na edificação, apesar das medidas de segurança 

atenderem a norma.
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Como forma de simplificar o conteúdo do Apêndice A, elaborou-se um 

quadro com os registros simplificados das principais notificações encontradas na 

pesquisa. Para o preenchimento desse quadro, oriundo de uma análise qualitativa 

das notificações, considerou-se os seguintes critérios:

Nas colunas contendo as medidas de segurança, foram marcadas com 

um "X” aquelas que foram citadas na notificação do vistoriador, podendo, portanto, 

mais de uma medida ser marcada em um mesmo projeto. Para uma maior 

compreensão, foi criada uma coluna "Abrangência” que indicou se apenas um item 

daquela(s) medida(s) estava faltando (1 Item); se mais de um item (Parcial); ou se 

em pelo menos uma das medidas notificadas não havia nenhum equipamento 

instalado (Total). A coluna "Abrangência” também foi utilizada para indicar qual o 

erro de formalidade, podendo ser inconformidades nas "plantas” ou nos 

documentos ("docs”) que compõem o PTS.

Para a coluna da medida de segurança "Saída de Emergência” (Saída), 

por sua importância e complexidade, já que é composta de vários requisitos, foram 

utilizadas letras indicativas dos itens notificados, sendo: A -  Abertura das portas 

em sentido oposto ao de fuga; G -  Guarda corpo ausente ou diferente das 

dimensões exigidas; C -  Corrimão ausente ou diferente das dimensões exigidas; E 

-  Escada sem condição antiderrapante ou fora dos parâmetros de Blondel 

(medidas proporcionais padrão de base e espelho); D -  Declividade de rampas 

com inconformidades; L -  Larguras de escadas ou corredores insuficientes ou 

obstruídas.

Com base nestas informações, considerou-se de maior relevância as 

notificações que tiveram marcadas a abrangência total, ou seja, pelo menos uma 

das medidas de segurança não possuía nenhum equipamento instalado ou estava 

instalado de forma totalmente irregular.

Considerou-se de maior relevância também aquelas notificações na 

medida de segurança "Saída de Emergência”, que mesmo instalada de maneira 

parcial, pelo conjunto de itens irregulares poderia provocar sinistros de maior 

gravidade por não permitir a saída adequada das pessoas, mesmo com outras 

medidas de segurança devidamente instaladas. Assim, com estes critérios, no 

Quadro 4 foram destacados os números dos projetos com notificações mais 

relevantes.
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Quadro 4 -  Resumo dos motivos de notificações de PTS

Unidade N° Projeto Itens de notificação por medida de segurança ou formalidade
Sinalização Iluminação Saída Extintores Formalidade Abrangência

1° BBM
2019000857 X X L X Total
2019013960 X X GEC X Total
2019018689 X GC X 1 Item

2° BBM

2017001384 X Planta
2019026792 X GEC X Parcial/docs
2019029726 C X Parcial/planta
2020009969 X Planta
2019036527 GC Parcial

3° BBM

2020007078 X Planta
2019023616 X C X Total
2019021602 G X Parcial/docs
2020002334 X Planta

4° BBM
2019019265 X A X X 1 Item/planta
2019025521 X C X X Parcial/planta
2020008069 X X E X X Total/planta

5° BBM

2019014475 EC X Parcial/planta
2018009263 L X X Parcial/planta
2019020757 X Planta
2019031102 X A X X Parcial/planta
2020008522 X Planta/docs

6° BBM
2019024133 X X 1 Item/planta
2020000752 X X E X X Total/docs
2020015150 X X X 1 Item/docs

7° BBM
2019026475 X GC LA X Total/docs
2020003170 X ECLA X Total/docs

8° BBM
2019021598 X X L X X Total/planta
2020002060 X X 1 Item/docs
2019025730 X Planta/docs

9° BBM
2019038104 X X X Parcial/docs
2019033406 X Planta
2020015511 X Planta

10° BBM

2018007683 X GCD Total
2019000670 X G X X Parcial/docs
2020004706 G X Total/docs
2020004497 X L X Total/planta
2019012422 X CAD X X Total/planta
2020001097 X E X X 1 Item/docs

Continua
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Conclusão

Unidade N° Projeto Itens de notificação por medida de segurança ou formalidade
Sinalização Iluminação Saída Extintores Formalidade Abrangência

2020009030 X X X Parcial
11° BBM 2019030152 X Planta

2019037423 X X Parcial
2019025923 X Planta/docs

12° BBM
2020003351 X A X Parcial/planta
2019007926 X X A X X Parcial/planta
2019016062 X A X Parcial/docs
2020002570 X X X Parcial

1a Cia Ind. 2019025775 X GC Total
2019026171 X X GA X Total

2a Cia Ind.
2020010652 X X Parcial/planta
2019023548 X X Parcial/planta

5a Cia Ind.
2019016368 X G X Parcial
2020005216 X GCL X Parcial/planta

6a Cia Ind. 2019038276 X X Parcial/planta
2019026888 X X Parcial

7a Cia Ind.
2019002568 X X Parcial/docs
2019003472 X Planta
2019012367 GC X Parcial/planta

Fonte: Elaborado pe o autor mediante as notilFicações registradas no Infoscip
(Apêndice A).

Dos 56 projetos investigados, 22 deles (39%) apresentaram notificações 

que podem ser consideradas mais relevantes, pois significam a total ausência de 

uma das medidas preventivas exigidas ou irregularidades graves na rota de fuga 

das pessoas.

Houve notificações de itens não tipificados em norma do CBMMG, como 

por exemplo fiação exposta e, também, notificações que apesar da previsão 

normativa, podem ser consideradas meras formalidades, como por exemplo 

pequenas diferenças nas representações em planta perante o que foi executado na 

edificação. Assim, a análise quali-quantitativa dos resultados das vistorias oriundas 

de PTS traz a informação de que 59% dos projetos são aprovados em 1a vistoria e 

que, dos 41% de projetos notificados, em média 61% deles possuem notificações 

menos relevantes.
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Na Seção 6.3 estimou-se os custos médios e as arrecadações para o 

Estado com a prestação do serviço de vistoria com fins de emissão de AVCB 

mediante PTS.

6.3 Estimativa de custos e arrecadações com o atual processo do PTS

Conforme descrito no capítulo 5, julgou-se importante conhecer o quanto 

o PTS representa em termos de custo e arrecadação para o Estado, considerando 

que qualquer mudança em seu processo pode trazer impactos financeiros e, sendo 

o CBMMG um órgão público, este não pode se abster do princípio da eficiência 

que, conforme asseverado por Meirelles (2016), exige resultados positivos e 

satisfatórios.

O princípio da eficiência exige que a atividade administrativa seja 
exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais 
moderno princípio da função administrativa, que já não se contenta 
em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados 
positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das 
necessidades da comunidade e de seus membros. (MEIRELLES, 
2016, p. 105)

Nesse entendimento, no levantamento das arrecadações, considera-se o 

Decreto n° 38.886, de 1° de julho de 1997, que prevê o recolhimento de Taxa de 

Segurança Pública (TSP) para o serviço de vistoria com fins de emissão de AVCB, 

de acordo com a área da edificação a ser vistoriada, conforme seu art. 28, §3°:

§ 3° -  Para a cobrança das taxas a que se referem os subitens 
1.2.1 a 1.2.4 da Tabela B, considerar-se-á a área do imóvel sob 
risco de incêndio e pânico, edificada ou não, excluídas as áreas 
destinadas a jardinagem, reflorestamento, mata nativa e as áreas 
consideradas impróprias por terem características geológicas ou 
topográficas que impossibilitem a sua exploração. (MINAS GERAIS, 
1997)

A Tabela B do Decreto também prevê em seu item 1.2.3 que a TSP 

mínima para o serviço de vistoria será de 53 UFEMG: "Vistoria de execução de 

projeto em edificações, observado o valor mínimo de 53 UFEMG:” (MINAS 

GERAIS, 1997). Prevê ainda que o cálculo da TSP será realizado mediante a 

multiplicação da área do imóvel sob risco de incêndio e pânico pelo valor da 

UFEMG e pelo índice de segurança que varia entre 0,07 (se proteção por
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extintores); 0,10 (se proteção por extintores e hidrantes); e 0,12 (se proteção por 

extintores, hidrantes e instalações especiais, “sprinkler”, CO2 ou PQS).

Dessa forma, considerando que a área máxima para a consideração de 

PTS é de 750 m2 e que o sistema de proteção máximo é o de extintores, a TSP 

para as vistorias de PTS sempre considerará a taxa mínima de 53 UFEMG, com 

exceção às edificações que fazem jus à isenção, conforme as previsões do art. 27 

do mesmo Decreto n° 38.886.

No período compreendido entre 1° de agosto de 2019 e 1° de agosto de 

2020, registrou-se no Infoscip um total de 8.394 vistorias oriundas de PTS, das 

quais 348 fizeram jus à isenção da TSP. De acordo com os relatórios do Infoscip, 

neste período recolheu-se R$1.553.772,13 (um milhão, quinhentos e cinquenta e 

três mil, setecentos e setenta e dois reais e treze centavos). Dividindo-se o total 

arrecadado pelo total de vistorias em que a TSP foi recolhida, obtém-se um valor 

de R$193,11 por vistoria, valor um pouco menor que a TSP mínima de 53 UFEMG 

em 2020 (R$196,71), justificado, já que na arrecadação entraram projetos de 2019, 

cuja TSP mínima era de R$190,44.

Portanto, de maneira sistêmica, levantou-se o valor exato de 

arrecadações mediante TSP recolhidas dos projetos com tramitação digital. Para o 

levantamento dos custos, utilizou-se um estudo da Divisão de Gestão do SSCIP 

(DAT/1) elaborado em agosto de 2020.

A DAT/1 considerou para os custos os salários dos militares que 

realizam as vistorias com fins de emissão de AVCB, os gastos com a depreciação 

dos veículos e equipamentos utilizados para realizar as vistorias e, ainda, os gastos 

para manter as estruturas do Infoscip em pleno funcionamento 24 horas por dia. De 

acordo com a DAT/1, os valores relativos aos custos com salários, viaturas e 

tecnologia, utilizados para os cálculos, foram obtidos diretamente na Diretoria de 

Recursos Humanos (DRH) e na Diretoria de Logística e Finanças (DLF).

Ressalta-se que esta estimativa de custos levou em consideração o 

custo médio de uma vistoria com fins de emissão de AVCB, sabendo-se que estas 

correspondem a 41% do total de vistorias, conforme levantamento da própria 

DAT/1.

As vistorias de PTS, que compõem as vistorias com fins de emissão de 

AVCB, de acordo com os relatórios do Infoscip, representam em média 58% do
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total. O tempo dedicado a cada vistoria varia de acordo com a distância do local a 

ser vistoriado e de acordo com as características das edificações. Geralmente 

vistorias oriundas de PT ou PET requerem mais tempo de empenho dos recursos, 

por outro lado, são em menor número e, por isso, a DAT/1 considera o valor 

apurado na Tabela 5 como o custo médio de uma vistoria com fins de emissão de 

AVCB.

Tabela 5 - Custos médios com vistorias de AVCB

Composição dos custos do SSCIP - Vistoria AVCB
Custos Fixos

Min R$ Max R$ Semestre
R$

Por serviço 
R$

UFEMG Por hora 
R$

UFEMG

Salário dos 
Militares

7.503,93 14.039,66 57.413,67 246,58 63,43 59,81 16,11

Sistema
Infoscip

50.784,98 5,81 1,57 1,41 0,38

Tablet 2.100,00 107,63 0,46 0,12 0,11 0,03
Computador 3.900,00 199,88 0,86 0,23 0,21 0,06
Internet 140,45 0,60 0,16 0,15 0,04
Chip internet 61,50 0,26 0,07 0,06 0,02
Estrutura física 353,10 1,52 0,41 0,37 0,10
Viatura 45.000,00 1.845,00 7,92 2,13 1,92 0,52
Total .. 264,02 

Custos Variáveis
71,13 64,04 17,25

Combustível/
Manutenção

1.612,19 R$ 6,92 1,87 R$ 1,68 0,45

Manutenção 33.200,00 R$ 2,07 0,56 R$ 0,50 0,14
Evolutiva
Infoscip
Diárias ... ... ... ... ... ... ...

Custo total
.. .. .. .. | R$ 273,02 73,56 66,22 17,84

Fonte: Divisão de Gestão do SSCIP -  DAT/1, ago. 2020

De acordo com a DAT/1, foram considerados para estes cálculos a 

depreciação dos equipamentos e gastos variáveis com os seguintes critérios:

a) vistorias com fins emissão de AVCB representando 41% do total de 

vistorias realizadas no semestre;

b) vida útil do computador considerada de 8 semestres;

c) vida útil do tablet considerada de 8 semestres;

d) vida útil da viatura considerada de 10 semestres;

e) média de atendimento semestral por viatura (vistorias) = 232,84;

f) 864 horas trabalhadas por semestre por viatura;
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g) 4.320 horas de disponibilidade do sistema Infoscip por semestre;

h) vistorias realizadas por uma dupla de militares.

Conforme os levantamentos, considerando o valor recolhido por meio de 

TSP com as vistorias de PTS e o custo estimado médio de cada vistoria, percebe- 

se que apesar do PTS promover arrecadações, em média gasta-se mais com cada 

vistoria do que se arrecada, visto que o custo médio de cada vistoria, R$273,02, é 

38,79% superior à TSP mínima, R$196,71, já considerando a UFEMG de 2020 

(R$3,7116).

Outro fator que deve ser considerado nesta análise é a isenção a que 

tem direito o Micro Empreendedor Individual (MEI) quando da abertura de 

empreendimento. De acordo com o § 3° do artigo 4° da Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, o MEI também tem acesso à:

[...] redução a 0 (zero) de todos os custos, inclusive prévios, 
relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao 
alvará, à licença, ao cadastro, às alterações relativas ao MEI, 
incluindo os valores referentes a taxas, a emolumentos e ao 
licenciamento. (BRASIL, 2006, grifo nosso)

Contudo, por vezes o MEI não solicita a isenção da TSP a que tem 

direito e muitas vezes o CBMMG não identifica que se trata de um projeto 

apresentado por MEI. Porém, sendo o proprietário ou o responsável pelo uso da 

edificação um Micro Empreendedor Individual, a vistoria deverá ser executada sem 

o recolhimento de referida TSP, aumentando ainda mais os casos de isenção já 

previstos no art. 27 do Decreto Estadual n° 38.886 de 1997 e, consequentemente, 

a diferença entre custo e arrecadação para as vistorias de PTS.

Infere-se, portanto, uma relação negativa entre custos médios e 

arrecadações no processo atual de tramitação do PTS.
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7 CONCLUSÕES

Na execução deste trabalho, as pesquisas realizadas objetivaram 

solucionar o problema definido pela pergunta: de que maneira o atual processo de 

licenciamento de edificações por Projeto Técnico Simplificado pode ser alterado 

para que traga melhorias para a gestão do Serviço de Segurança Contra Incêndio e 

Pânico de Minas Gerais?

Nesse intuito, para facilitar a compreensão do cenário do Serviço de 

Segurança Contra Incêndio e Pânico, procurou-se exemplificar os modelos 

normativos no mundo e no Brasil, destacando-se a ocorrência de grandes 

incêndios como fatores desencadeadores do surgimento de normas.

Nos capítulos 2 e 3, evidencia-se que basicamente existem dois 

modelos normativos no mundo: os de avaliação por desempenho e os prescritivos, 

muito influenciados pela cultura de cada país. No Brasil, sem exceções, para todos 

os entes federativos se adota o modelo prescritivo, sendo aquele em que um 

compendio de normas técnicas e procedimentais precisa ser seguido.

Como o objeto de estudo foi delimitado especificamente em um tipo de 

processo dentro da SCI, sendo aquele classificado como simplificado e, no caso de 

Minas Gerais, denominado de PTS, no quarto capítulo descreveu-se como cada 

ente federativo trata o licenciamento das edificações com características mais 

simples e um comparativo entre os estados foi elaborado.

As legislações e os respectivos processos de licenciamento indicaram 

que Minas Gerais, junto com Ceará e Tocantins, são os estados brasileiros mais 

restritivos quanto a este tipo de licenciamento, pois além de delimitarem o alcance 

do PTS com características mais rígidas, exigem também documento de 

responsabilidade técnica, planta com indicação das medidas de segurança e 

vistoria prévia.

Cumprindo o primeiro objetivo de conhecer como Minas Gerais se 

posiciona perante os demais estados brasileiros, analisar e compreender o 

resultado do pleito ao licenciamento por meio do processo mineiro constituiu o 

segundo objetivo. A análise quantitativa dos resultados das vistorias, que apontou 

um percentual majoritário de aprovação na primeira vistoria, sendo em média 59%, 

mostrou que os responsáveis técnicos, na maioria das vezes, cumprem as
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prescrições normativas, mas por se tratarem de medidas de segurança simples, 

este percentual poderia ser melhor, tendo em vista que considerando também a 

segunda vistoria, 74% das edificações são aprovadas.

Evidenciou-se que como Minas Gerais possui um grande número de 

municípios e com vistorias realizadas por Unidades do CBMMG distintas, algumas 

apresentaram maiores discrepâncias no percentual de aprovação em 1a vistoria, 

mas em média há uma dispersão de 10%, de acordo com o cálculo do desvio 

padrão.

Verificou-se pela análise qualitativa dos motivos de notificação que estes 

basicamente se repetem e que 61% dos projetos não aprovados em ia vistoria 

foram notificados em itens parciais ou meramente formais. Os 39% restantes, em 

sua totalidade, apresentaram problemas relativos às saídas de emergência, 

considerados mais relevantes por impossibilitar a saída segura dos ocupantes da 

edificação.

No terceiro objetivo de realizar o levantamento dos custos e 

arrecadações oriundos dos serviços de vistoria de PTS, averiguou-se que o Estado 

contrai mais despesas do que receitas, visto que em média, considerando a 

depreciação das viaturas e dos equipamentos utilizados pelos vistoriadores e, 

ainda, as despesas com combustível, manutenção e com o salário da equipe 

vistoriante (média), o valor arrecado com cada vistoria é inferior ao seu custo.

Do exposto, conclui-se que a hipótese inicial, de que "pela simplicidade 

das medidas de segurança exigidas em Projeto Técnico Simplificado existem 

oportunidades de melhoria no processo que trarão benefícios tanto para a 

sociedade em geral quanto para a corporação”, foi comprovada.

A maioria dos estados brasileiros realiza processos mais simples e 

menos onerosos do que Minas Gerais e o resultado das vistorias, em média, 

apresenta uma maioria assertiva na execução dos projetos. Os vistoriadores 

dominam a norma prescritiva mesmo sem a representação das medidas em 

plantas, pois identificam falhas nas representações gráficas durante as vistorias. 

Portanto, um projeto com a representação de medidas simples não faz diferença 

para que possam conferir e exigir o que as normas prescrevem.

Nas edificações notificadas em ia vistoria, 61% dos itens de notificação 

não possuem grande relevância, levando a correções simples que elevam a
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aprovação dos projetos para 74% em segunda vistoria. Ou seja, as irregularidades 

verificadas pelos vistoriadores nestes casos dificilmente seriam causadoras de um 

grande sinistro, o que, associado ao fato de que em média os custos com a 

execução dos serviços de vistorias oriundas de PTS superam a arrecadação por 

meio de TSP, indica que a realização da vistoria prévia não é um procedimento 

eficiente para o Estado.

Verificou-se, dessa forma, oportunidades de melhoria quanto à 

abrangência do PTS (mudança da área máxima restritiva, possibilitando abarcar 

um número maior de edificações em um processo de licenciamento mais simples); 

quanto à redução de etapas que oneram o cidadão e o Estado (projetos/plantas e 

vistoria prévia); e quanto às taxas, capacitação e sistema informatizado.

Assim, como o objetivo geral deste trabalho se constituiu em verificar a 

existência de oportunidades de melhoria para o atual processo de licenciamento de 

edificações por Projeto Técnico Simplificado em Minas Gerais, após a 

apresentação dos resultados, apresentam-se as seguintes sugestões:

a) após a entrada em vigor do Decreto Estadual n° 47.988/2020, 

atualizar a Instrução Técnica 01, aumentando a área limite do PTS para 930 m2, 

em consonância com a Resolução CGSIM n° 58, de 12 de agosto de 2020;

b) atualizar a Instrução Técnica 01 e deixar de exigir plantas e vistoria 

prévia para o licenciamento mediante PTS;

c) propor a alteração da Lei Estadual n° 6.763, de 26 de dezembro de 

1975, e Decreto Estadual n° 38.886/97, instituindo a taxa para o protocolo do 

licenciamento, assim como há em todos os estados, já que a vistoria para PTS não 

será mais realizada;

d) atualizar a Instrução Técnica 01 e manter a exigência de documento 

de responsabilidade técnica, tendo em vista as preocupações com as notificações 

relativas às saídas de emergência e, também, considerando que o PTS não se 

restringe a edificações classificadas como de baixo risco de incêndio e pânico;

e) planejar um alto percentual de vistorias de fiscalização em edificações 

licenciadas por PTS logo no início do novo processo e direcionar os cursos de 

capacitação em EaD da DAT para as regiões com maior discrepância negativa no 

percentual de aprovações, com o intuito de fazer com que o responsável técnico
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desenvolva um bom trabalho e melhore a qualidade na instalação das medidas de 

segurança.

f) atualizar o Infoscip para possibilitar a tramitação do novo processo 

com a emissão do respectivo documento de licenciamento simplificado.

Por fim, acredita-se que as alterações no processo possibilitarão ao 

CBMMG aumentar o efetivo destinado à fiscalização, melhorar a relação custo- 

benefício para o Estado, facilitar, agilizar e desonerar a abertura de 

empreendimentos em Minas Gerais, culminando em resultados positivos para a 

gestão da Segurança Contra Incêndio e, consequentemente, com benefícios para a 

sociedade mineira.
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APÊNDICES

APÊNDICE A - Motivos de notificações de Projetos Técnicos Simplificados

Unidade N° Projeto Itens de notificação

2019000857 Sinalização, Extintores e Iluminação não instalados. 
Menos de 1,10m nas rotas de saída.

ÛÛÛÛO 2019013960
Guarda corpo com mais de 15 cm de espaçamento; 
escada sem antiderrapante; falta de corrimão em parte 
da edificação, uma das lojas sem medidas de 
segurança.

2019018689
Corrimão seccionado; falta de corrimão em rampa; 
falta de um extintor; guarda-corpo abaixo de 1,05m; 
falta de uma placa S-2.

2017001384 Projeto não condizia com as instalações, mas não 
houve notificações de medidas de segurança.

2°
 B

BM

2019026792
Placas de sinalização instaladas em desacordo com a 
norma; corrimão descontínuo; guarda corpo em 
desacordo; escada em desacordo (fórmula de 
Blondel); falta de documentos.

2019029726 Porta em planta em desacordo com a porta instalada; 
corrimãos não instalados em sua totalidade.

2020009969 Isolamento de risco indicado em planta não 
comprovado no local.

2019036527
Espaçamento entre longarinas maior que 15 cm no 
guarda-corpo e corrimão em apenas um lado da 
escada.

ÛÛÛÛoCO
2020007078

Registros em plantas e endereço com algumas 
divergências; central de GLP próxima a abertura de 
canil.

2019023616 Cor da planta no Infoscip; corrimão não instalado; 
sinalização.

2019021602 Guarda corpo em desacordo; falta de documentações.

2020002334 Planta em desacordo com o executado.

2019019265
Planta em desacordo com o executado; extintor 
obstruído; falta uma luminária de emergência; sentido 
de abertura do portão.ÛÛÛÛo 2019025521
Falta de duas luminárias de emergência; falta de 
corrimão; dois extintores despressurizados; planta com 
cores divergentes da norma.

2020008069
Planta baixa e dados do sistema incoerentes com o 
local; falta de documentos; falta de sinalização e 
iluminação em alguns locais; condição antiderrapante 
da escada não instalada; extintores insuficientes.

Continua
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Continuação

Unidade N° Projeto Itens de notificação

2019014475 Falta corrimão; falta condição antiderrapante na 
escada; plantas fora da normativa; falta de 
documentos.

2018009263 Extintores insuficientes; planta divergente do 
executado; corredores e escada com estreitamentos; 
falta de documentos.

5°
 B

BM

2019020757 Isolamento de risco indicado em planta não 
comprovado no local, pois a parede era de gesso.

2019031102 Falta de documentos; planta em desacordo com o 
executado; suporte de extintor não fixado; portas em 
sentido contrário ao fluxo; falta de iluminação.

2020008522 ART não assinada; planta não consta a central de 
GLP; falta documentos da central de GLP.

2019024133 Layout da planta diferente do executado; um extintor 
posicionado em rota de fuga, na rampa.

GQGÜ
OCD

2020000752 Documentos não assinados; escada não atende e sem 
documento de impossibilidade técnica; porta sem 
dispositivo interno de abertura; falta de medidas de 
segurança na garagem.

2020015150 Planta diferente do que exige a norma (escala); um 
extintor com lacre rompido; sem iluminação de 
emergência (posto de combustível).

2019026475 Porta de saída sem dispositivo de abertura interno e 
com abertura em fluxo contrário; luminárias instaladas 
incorretamente; um corredor com largura de 0,89m;

BB
M guarda-corpo e corrimão só em parte da rampa; falta 

de documentos.
o 2020003170 Rota de fuga obstruída; porta com abertura no sentido 

contrário à fuga; escada sem dispositivo 
antiderrapante; corrimão descontinuado; falta placa S- 
12; projeto com diferenças do executado.

GQGQ
o
00

2019021598 Escada em leque; sinalização e extintores em falta no 
térreo; iluminação não funcionou no teste; extintores 
alocados em locais diferentes dos representados em 
planta.

2020002060 Extintores sem abrigo; falta de assinatura na ART; 
falta de documentos.

2019025730 Falta de laudo para central de GLP; falta de indicação 
de central na planta.
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Unidade N° Projeto Itens de notificação
9°

 B
BM

2019038104 Extintores e iluminação insuficientes; área e 
ocupação divergentes do registrado no sistema.

2019033406 Mezanino e escada não representados em planta.

2020015511 Falta de demarcação das áreas de armazenamento 
assim como dos corredores de inspeção (M2).

2018007683
Guarda corpo de vidro não apropriado; falta de 
iluminação, corrimão e guarda corpo; rampa de 
acesso com declividade além da permitida.

2019000670
Extintores em suportes não fixados; parte do guarda 
corpo sem a altura mínima; sinalização mal 
posicionada em uma das lojas; falta de documentos.

2020004706 Guarda corpo do terraço sem a altura mínima; falta 
de documentos (notas fiscais).

GQGÜOO
2020004497

Largura do corredor não atende; luminária não 
funcionou no teste; central de GLP não representada 
na planta.

2019012422

Rampa com declividade acima do permitido; layout 
diferente do apresentado em planta; corrimão e porta 
contrariando IT 08; extintor posicionado em rota de 
fuga; falta de sinalização; central de GLP diferente 
do projeto.

2020001097
Falta de sinalização S-17; falta de um extintor; 
escada sem condições antiderrapantes e não atende 
fórmula de Blondel; falta de planta de situação; falta 
de documentos (notas fiscais).

GQGQo

2020009030
Extintor com lacre rompido; falta de sinalização e 
luminárias de emergência; falta de fixação dos 
extintores.

2019030152
Área de estacionamento não representada em 
projeto; falta de medidas de segurança no 
estacionamento;

2019037423 Falta de abrigo para extintores; falta de sinalização 
E-12; fiação exposta.
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Unidade N° Projeto Itens de notificação

2019025923
Planta divergente do executado e diferente do 
que prescreve a norma; falta de documentos; 
endereço lançado errado.

12
° 

BB
M

2020003351
Porta de correr na rota de fuga; sinalização S-2 
não fixada; falta de fechadura no lado interno da 
porta; largura da porta inferior à prevista no 
projeto.

2019007926

Representações gráficas em desacordo com a 
norma; notas fiscais de outro endereço; portas 
com sentido contrário de abertura; falta de 
sinalização e iluminação no acesso a garagem; 
um extintor sem abrigo e sinalização.

2019016062

Faltam sinalizações; representações gráficas em 
desacordo com a norma; falta de documentos 
(notas fiscais); porta abrindo em sentido oposto 
ao de fuga; planta e dados no sistema diferentes 
do executado.
Falta de sinalização de elemento translúcido;

2020002570 falta de extintor a menos de 5 m da porta 
principal; falta de sinalizações diversas; falta de 
iluminação de emergência.

C
ia

 In
d.

2019025775
Vão do guarda corpo superior a 15 cm; corrimão 
com altura acima da permitida; luminárias em 
altura superior à permitida.

(D

2019026171

Guarda corpo em altura inferior à prescrita e de 
vidro inadequado; portas abrindo no sentido 
oposto ao de fuga; sinalização de extintores nas 
faces da coluna (falta); falta de um extintor e 
luminárias de emergência.

■d
_ c

03

b
ra
CN1

2020010652
Extintores com data de manutenção vencida; 
planta com ausência de cotas e informações 
desconformes com o que foi executado;

2019023548
Planta com cores de linhas diferentes das 
previstas em norma e faltando parte da área; falta 
de placa de sinalização.

"D
_C

03

b
ra
IO

2019016368
Extintor não cobre toda a área; fiação exposta; 
mangueira de GLP vencida; luminárias não 
atendem a toda a área; altura do peitoril do 
mezanino inferior ao previsto em norma.

2020005216

Falta de corrimãos e guarda corpo; altura de 
placas incorreta; planta faltando informações; 
ART com área divergente; dimensão de saída 
menor que a prevista para o armazenamento de 
GLP.
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Conclusão

Unidade N° Projeto Itens de notificação

6a Cia Ind. 2019038276
Uma das saídas de emergência diferente do 
representado no projeto; falta de luminárias de 
emergência no térreo e 1° pavimento.

2019026888 Extintor não fixado; ausência de extintores no 
estacionamento; ausência de placas E-5 e M-1.

■d
_ c

0 3

b

2019002568
Falta de documentos (ART); extintores com 
lacres rompidos e despressurizados; mangueiras 
de GLP vencidas.

2019003472 Medidas instaladas em desacordo com o projeto.

2019012367
Falta no projeto parte da edificação; corrimão 
descontinuado; guarda corpo de vidro não 
apropriado.

Fonte: Pesquisa qualitativa realizada pelo próprio autor em registros do Infoscip.



83

ANEXOS

ANEXO A - Exemplificação de relatórios do Infoscip

Fonte: Relatório de serviços do Infoscip -  Expedido pela DAT/1 em ago. 2020.


